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I - RELATÓRIO 
 
O Ministério da Educação, em maio de 2000, remeteu ao Conselho Nacional de Educação, para 

apreciação, proposta de Diretrizes para a Formação de Professores da Educação Básica, em cursos 

de nível superior, formulada por Grupo de Trabalho designado para este fim, composto por 

representantes das Secretarias de Educação Fundamental, Educação Média e Tecnológica e 

Educação Superior, sob a coordenação geral do Dr. Ruy Leite Berger Filho – Secretário de Educação 

Média e Tecnológica. 

   

O Conselho Nacional de Educação, em  reunião  do Conselho Pleno do mês de julho de 2000, 

designou, para análise da proposta do Ministério da Educação, uma Comissão Bicameral composta 

pelos Conselheiros Edla Soares, Guiomar Namo de Mello, Nélio Bizzo e Raquel Figueiredo 

Alessandri Teixeira, da Câmara de Educação Básica, e Éfrem Maranhão, Eunice Durham, José 

Carlos de Almeida e Silke  Weber, da Câmara de Educação Superior.  Tendo como Presidente a 

Conselheira Silke Weber e como relatora a Conselheira Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, a 

Comissão fez vinte e uma reuniões  entre agosto de 2000 e maio de 2001, a maioria delas contando 

com a contribuição de todos os seus integrantes, que se revezaram ao longo do período, na 

participação de  Encontros, Seminários, Conferências sobre Formação de  Professores.  O 

Conselheiro José Carlos de Almeida, no entanto, por problemas de agenda, solicitou  desligamento 

da Comissão  Bicameral em outubro de 2000, continuando a Comissão a se reunir com os demais 

componentes  e com os representantes do Ministério da Educação, integrantes do Grupo de Trabalho  

que redigiu a  Proposta submetida à apreciação do Conselho Nacional de Educação, particularmente 

Maria Inês Laranjeira, Célia Carolino e Maria Beatriz Silva. 

 

O documento que hoje constitui esta  Proposta de Diretrizes para a Formação de Professores da 

Educação Básica, em cursos de nível superior, foi submetido à apreciação da comunidade 
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educacional em cinco audiências públicas regionais, uma reunião institucional, uma reunião técnica e 

uma audiência pública nacional, nas datas, locais e com público especificados a seguir: 

 

Audiências públicas regionais em Porto Alegre (19.03.01), São Paulo (20.03.01), Goiânia (21.03.01), 

Recife (21.03.01), Belém (23.03.01), com a participação de representantes da Associação Nacional 

de Pós-graduação e Pesquisa em Educação, Associação Nacional de Formação dos Profissionais da 

Educação, Conselho Nacional dos Secretários Estaduais da Educação, União Nacional dos 

Dirigentes Municipais de Educação, Fórum dos Pró-Reitores de Graduação, Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação, Associação Nacional de Política e Administração na Educação, 

Fórum dos Conselhos Estaduais de Educação, Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, 

Fórum dos Diretores das Faculdades de Educação, Comissão Nacional de Formação de Professores, 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência. 

 

Reunião institucional em Brasília (20.03.01), com a participação de representantes do Conselho 

Nacional dos Secretários Estaduais de Educação, União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação , Fórum dos Conselhos Estaduais da Educação, Comissão Nacional de Formação de 

Professores e Ministério da Educação, com representantes da Secretaria de Educação Fundamental, 

Secretaria de Educação Média e Tecnológica, Secretaria de Educação Superior, Educação de Jovens 

e Adultos, Educação Indígena, Educação Especial e Educação Ambiental. 

 

Reunião técnica em Brasília (17.04.01), com participação de representantes das  comissões de 

especialistas da Secretaria de Educação Superior, do Ministério da Educação,  Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência, Associação Nacional de História, Sociedade Brasileira de Educação 

Matemática, Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte, Sociedade Brasileira do Ensino de Biologia, 

Sociedade Brasileira de Física, Associação de Geógrafos Brasileiros, Associação Brasileira de 

Lingüística, Sociedade Brasileira de Enfermagem, Associação Brasileira de Computação, Fórum de 

Licenciaturas. 

 

Audiência pública nacional em Brasília (23.04.01), com a participação de representantes do Conselho 

Nacional dos Secretários Estaduais de Educação, Fórum dos Conselhos Estaduais de Educação, 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, Sociedade Brasileira de Ensino de 

Biologia, Associação de Geógrafos Brasileiros, Fórum dos Pró-Reitores de Graduação, Sociedade 

Brasileira de Física, Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação, Associação 

Nacional de Formação dos Profissionais da Educação, Associação Nacional de Política e 

Administração na Educação, Colégio Brasileiro de Ciências do Esporte,  Comissão Nacional de 

Formação de Professores, ANDES – Sindicato Nacional, Sociedade Brasileira de Educação 

Matemática, Fórum de Diretores das Faculdades de Educação, Fórum Nacional em Defesa da 

Formação de Professores. 
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A apresentação do documento ao Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, última 

instância antes do encaminhamento do mesmo à apreciação do senhor Ministro da Educação, se deu 

em 08 de maio de 2001.  

 

Feito este breve relato sobre o documento em si, será apresentada a seguir uma análise do contexto 

educacional nos últimos anos para, com base nela, fazer-se a proposta das Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica. 

 
Durante os anos 80 e 90, o Brasil deu passos significativos no sentido de universalizar o acesso ao 

ensino fundamental obrigatório, melhorando o fluxo de matrículas e investindo na qualidade da 

aprendizagem nesse nível escolar. Mais recentemente, agregam-se a esse esforço o aumento da 

oferta de ensino médio e de educação infantil nos sistemas públicos, bem como o estabelecimento de 

diretrizes nacionais para os diferentes níveis da Educação Básica, considerando as características do 

debate nacional e internacional a respeito da educação.   

 

A democratização do acesso e a melhoria da qualidade da educação básica vêm acontecendo num 

contexto marcado pela redemocratização do país e por profundas mudanças nas expectativas e 

demandas educacionais da sociedade brasileira. O avanço e a disseminação das tecnologias da 

informação e da comunicação está impactando as formas de convivência social, de organização do 

trabalho e do exercício da cidadania. A internacionalização da economia confronta o Brasil com a 

necessidade indispensável de dispor de profissionais qualificados. Quanto mais o Brasil consolida as 

instituições políticas democráticas, fortalece os direitos da cidadania e participa da economia 

mundializada, mais se amplia o reconhecimento da importância da educação para a promoção do 

desenvolvimento sustentável e para a superação das desigualdades sociais.  

 

Esse cenário apresenta enormes desafios educacionais que, nas últimas décadas, têm motivado a 

mobilização da sociedade civil, a realização de estudos e pesquisas e a implementação, por estados 

e municípios, de políticas educacionais orientadas por esse debate social e acadêmico visando a 

melhoria da educação básica. Entre as inúmeras dificuldades encontradas para essa implementação 

destaca-se o preparo inadequado dos professores cuja formação de modo geral, manteve 

predominantemente um formato tradicional, que não contempla muitas das características 

consideradas, na atualidade, como inerentes à atividade docente, entre as quais se destacam: 

 

� orientar e mediar o ensino para a aprendizagem dos alunos; 

� comprometer-se com o sucesso da  aprendizagem dos alunos; 

� assumir e saber lidar com a diversidade existente entre os alunos; 

� incentivar atividades de enriquecimento cultural; 

� desenvolver práticas investigativas; 

� elaborar e executar projetos para desenvolver conteúdos curriculares;  

� utilizar novas metodologias, estratégias e materiais de apoio; 
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� desenvolver hábitos de colaboração e trabalho em equipe. 

 

Este documento, incorporando elementos presentes na discussão mais ampla a respeito do papel 

dos professores no processo educativo, apresenta a base comum de formação docente expressa em 

diretrizes, que possibilitem a revisão  criativa dos modelos hoje em vigor, a fim de: 

  

� fomentar e fortalecer processos de mudança no interior das instituições formadoras; 

� fortalecer e aprimorar a capacidade acadêmica e profissional dos docentes formadores; 

� atualizar e aperfeiçoar os formatos de preparação e os currículos vivenciados, 

considerando as mudanças em curso na organização pedagógica  e curricular da 

educação básica; 

� dar relevo à docência como base da formação, relacionando teoria e prática; 

� promover a atualização de recursos bibliográficos e tecnológicos em todas as instituições 

ou cursos de formação.  

 

Importa destacar que, além das mudanças necessárias nos cursos de formação docente, a 

melhoria da qualificação profissional dos professores vai depender também de políticas que 

objetivem: 

� fortalecer as características acadêmicas e profissionais do corpo docente formador; 

� estabelecer um sistema nacional de desenvolvimento profissional contínuo para todos os 

professores  do sistema educacional; 

� fortalecer os vínculos entre as instituições formadoras e o sistema educacional, suas 

escolas e seus professores; 

� melhorar a infra-estrutura institucional especialmente no que concerne a recursos 

bibliográficos e tecnológicos; 

� formular, discutir e implementar um sistema de avaliação periódica e certificação de 

cursos, diplomas e competências de professores.  

� estabelecer níveis de remuneração condigna com a importância social do trabalho 

docente; 

� definir jornada de trabalho e planos de carreiras compatíveis com o exercício profissional. 

 
A proposta de diretrizes nacionais para a formação de professores para a educação básica brasileira 

busca também construir sintonia entre a formação de professores, os princípios prescritos pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional/LDBEN, as normas instituídas nas Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a educação infantil, para o ensino fundamental e para o ensino médio, e suas 

modalidades, bem como as recomendações constantes dos Parâmetros e Referenciais Curriculares 

para a educação básica elaborados pelo Ministério da Educação.  

 
Além disso, busca considerar iniciativas que vêm sendo tomadas no âmbito do Ministério da 

Educação, seja pela Secretaria de Educação Fundamental – SEF – que, coordenando uma discussão 
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nacional sobre formação de Professores publicou os Referenciais para a Formação de Professores, 

seja pela Secretaria de Ensino Superior – SESu - que desencadeou em dezembro de 1997, com a 

contribuição das comissões  de  Especialistas e de Grupo Tarefa especial1, no tocante à formação de 

professores, um processo de revisão da Graduação, com a finalidade de subsidiar o Conselho 

Nacional de Educação na tarefa de instituir diretrizes curriculares nacionais para os diferentes cursos. 

 

O processo de elaboração das propostas de diretrizes curriculares para a graduação, conduzido pela 

SESu, consolidou a direção da formação para três categorias de carreiras: Bacharelado Acadêmico; 

Bacharelado Profissionalizante e Licenciatura. Dessa forma, a Licenciatura ganhou, como determina 

a nova legislação, terminalidade e integralidade própria em relação ao Bacharelado, constituindo-se 

em um projeto específico. Isso exige a definição de currículos próprios da Licenciatura que não se 

confundam com o Bacharelado ou com a antiga formação de professores que ficou caracterizada 

como modelo “3+1”.  

 

Como toda proposta em educação, ela não parte do zero mas é fruto de um longo processo de crítica, 

reflexão e confronto entre diferentes concepções sobre a formação docente e suas práticas, para o 

qual contribuíram o pensamento acadêmico, a avaliação das políticas públicas em educação, os 

movimentos sociais, as experiências  inovadoras  em andamento em algumas Instituições de Ensino 

Superior. Ela busca descrever o contexto global e o nacional da reforma educacional no Brasil, o 

quadro legal que lhe dá suporte, e as linhas orientadoras das mudanças dos cursos de formação de 

professores. Com base no diagnóstico dos problemas detectados na formação dos  professores, ela 

apresenta  princípios orientadores amplos e diretrizes para  uma política de formação de  professores, 

para sua organização no tempo e no espaço e para a estruturação dos cursos.  

 
A proposta inclui a discussão das competências e áreas de desenvolvimento profissional que se 

espera promover nessa formação, além  de sugestões para avaliação das mudanças. Sendo assim, é 

suficientemente flexível para abrigar diferentes desenhos institucionais, ou seja, as Diretrizes 

constantes deste documento aplicar-se-ão a todos os cursos de formação de professores em nível 

superior, qualquer que seja o locus institucional - Universidade ou ISE - áreas de conhecimento e/ou 

etapas da escolaridade básica. 

 
Portanto, são orientadoras para a definição das Propostas de Diretrizes específicas para cada etapa 

da educação básica e para cada área de conhecimento, as quais por sua vez, informarão os projetos 

institucionais e pedagógicos de formação de professores. 

 
 
 

                                                 
1 Este Grupo Tarefa concluiu, em 15 de setembro de 1999, o documento “Subsídios para a elaboração de 
Diretrizes Curriculares para os Cursos de Formação de Professores”. 
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1. A REFORMA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
1.1 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional2 : sinalizando o futuro e traçando 
diretrizes inovadoras 

 
É necessário ressignificar o ensino de crianças, jovens e adultos para avançar na reforma das 

políticas da educação básica, a fim de sintonizá-las com as formas contemporâneas de conviver, 

relacionar-se com a natureza, construir e reconstruir as instituições sociais, produzir e distribuir bens, 

serviços, informações e conhecimentos e tecnologias, sintonizando-o com as formas contemporâneas 

de conviver e de ser. Ao longo dos anos 80 e da primeira metade dos 90, as iniciativas inovadoras de 

gestão e de organização pedagógica dos sistemas de ensino e escolas nos estados e municípios 

deram uma importante contribuição prática para essa revisão conceitual. 

 
O marco político-institucional desse processo foi a LDBEN. Incorporando lições, experiências e 

princípios aprendidos desde o início dos anos 80 por reformas localizadas em estados e municípios, a 

nova lei geral da educação brasileira sinalizou o futuro e traçou diretrizes inovadoras para a 

organização e a gestão dos sistemas de ensino da educação básica. 

 
Com sua promulgação, o Brasil completa a primeira geração de reformas educacionais iniciada no 

começo dos anos 80, e que teve na Constituição seu próprio e importante marco institucional. O 

capítulo sobre educação da Carta Magna reclamava, no entanto, uma Lei que o regulamentasse.  

 
Entre as mudanças importantes promovidas pela nova LDBEN, vale destacar: (a) integração da 

educação infantil e do ensino médio como etapas da educação básica, a ser universalizada; (b) foco 

nas competências a serem constituídas na educação básica,  introduzindo um paradigma curricular 

novo, no qual os conteúdos constituem fundamentos para que os alunos possam desenvolver 

capacidades e  constituir competências; (c) importância do papel do professor no processo de 

aprendizagem do aluno; (d) fortalecimento da escola como espaço de ensino e de aprendizagem do 

aluno  e de enriquecimento cultural; (e) flexibilidade, descentralização e autonomia da escola 

associados à avaliação de resultados; (f)  exigência de formação em nível superior para os 

professores de todas as etapas de ensino; 

(g) inclusão da Educação de Jovens e Adultos como modalidade no Ensino Fundamental e Médio. 

 

1.2 Reforma curricular: um instrumento para transformar em realidade as propostas da 
educação básica  

 

O contexto atual traz a necessidade de promover a educação escolar, não como uma justaposição de 

etapas fragmentadas, mas numa perspectiva de continuidade articulada entre educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio, dando concretude ao que a legislação denomina educação 

básica e que possibilite um conjunto de aprendizagens e desenvolvimento de capacidades que todo 
                                                 
2Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 
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cidadão – criança, jovem ou adulto – tem direito de desenvolver ao longo da vida, com a mediação e 

ajuda da escola. 

 

Com as Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais para as diferentes etapas da educação 

básica, o país dispõe hoje de um marco referencial para a organização pedagógica das distintas 

etapas da escolarização básica. Tomando como base a LDBEN e em colaboração com a sociedade e 

demais esferas federativas, os órgãos educacionais nacionais, executivos e normativos vêm 

interpretando e regulamentando esses paradigmas curriculares de modo inovador.  

 

As normas e recomendações nacionais surgem nos marcos de um quadro legal de flexibilização da 

gestão pedagógica e reafirmação da autonomia escolar e da diversidade curricular, que sinaliza o 

caminho para um regime de colaboração e um modelo de gestão mais contemporâneo para reger as 

relações entre o centro dos sistemas e as unidades escolares.   

 

Essa reforma curricular concebe a educação escolar como tendo um papel fundamental no 

desenvolvimento das pessoas e da sociedade, sendo um dos elementos essenciais para favorecer as 

transformações sociais necessárias. 

 

Além disso, as transformações científicas e tecnológicas, que ocorrem de forma acelerada, exigem 

das pessoas novas aprendizagens, não somente no período de formação, mas ao longo da vida. Há 

também a questão da necessidade de aprendizagens ampliadas – além das novas formas de 

aprendizagem. Nos últimos anos, tem-se observado o uso cada vez mais disseminado dos 

computadores e de outras tecnologias, que trazem uma grande mudança em todos os campos da 

atividade humana. A comunicação oral e escrita convive cada dia mais intensamente com a 

comunicação eletrônica, fazendo com que se possa compartilhar informações simultaneamente  com 

pessoas de diferentes locais.  

 

Com relação ao mundo do trabalho, sabe-se que um dos fatores de produção decisivo passa a ser o 

conhecimento e o controle do meio técnico-científico-informacional, reorganizando o poder advindo 

da posse do capital, da terra ou da mão-de-obra. O fato de o conhecimento ter passado a ser um dos 

recursos fundamentais tende a criar novas dinâmicas sociais e econômicas, e também novas 

políticas, o que pressupõe que a formação deva ser complementada ao longo da vida, o que exige 

formação continuada.  

 

Nesse contexto, reforça-se a concepção de escola voltada para a construção de uma cidadania 

consciente e ativa, que ofereça aos alunos as bases culturais que lhes permitam identificar e 

posicionar-se frente às  transformações em curso e incorporar-se na vida produtiva e sócio-política. 

Reforça-se, também, a concepção de professor como profissional do ensino que tem como principal 

tarefa cuidar da aprendizagem dos alunos, respeitada a sua diversidade pessoal, social e cultural. 
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Novas tarefas passam a se colocar à escola, não porque seja a única instância responsável pela 

educação, mas por ser a instituição que desenvolve uma prática educativa planejada e sistemática 

durante um período contínuo e extenso de tempo na vida das pessoas. E, também, porque é 

reconhecida pela sociedade como a instituição da aprendizagem e do contato com o que a 

humanidade pôde produzir como conhecimento, tecnologia, cultura. Novas tarefas, igualmente, se 

apresentam para os professores. 

 

No que se refere à faixa etária de zero a seis anos, considerando a diferença entre creche e pré-

escolar, além dos cuidados essenciais, constitui hoje uma tarefa importante favorecer a construção da 

identidade e da autonomia da criança e o seu conhecimento de mundo.  

 

Com relação aos alunos dos ensinos fundamental e médio, é preciso estimulá-los a valorizar o 

conhecimento, os bens culturais, o trabalho  e a ter acesso a eles autonomamente; a selecionar o que 

é relevante, investigar, questionar e pesquisar; a construir hipóteses, compreender, raciocinar 

logicamente; a comparar, estabelecer relações, inferir e generalizar; a adquirir confiança na própria 

capacidade de pensar e encontrar soluções.  

 

É também necessário que o aluno aprenda a relativizar, confrontar e respeitar diferentes pontos de 

vista, discutir divergências, exercitar o pensamento crítico e reflexivo, comprometer-se, assumir 

responsabilidades. 

  

Além disso, é importante que aprendam a ler criticamente diferentes tipos de texto, utilizar diferentes 

recursos tecnológicos, expressar-se e comunicar-se em várias linguagens, opinar, enfrentar desafios, 

criar, agir de forma autônoma e que aprendam a diferenciar o espaço público do espaço privado, ser 

solidários, cooperativos, conviver com a diversidade, repudiar qualquer tipo de discriminação e 

injustiça. 

 

Do mesmo modo precisam ser consideradas as especificidades dos alunos das diversas modalidades 

de ensino, especialmente da Educação Indígena, da Educação de Jovens e Adultos, bem como dos 

alunos com necessidades educacionais especiais.  

 

As novas tarefas atribuídas à escola e a dinâmica por elas geradas impõem a revisão da formação 

docente em vigor na perspectiva de fortalecer ou instaurar processos de mudança no interior das 

instituições formadoras, respondendo às novas tarefas e aos desafios apontados, que incluem o 

desenvolvimento de disposição para atualização constante de modo a inteirar-se dos avanços do 

conhecimento nas diversas áreas, incorporando-os, bem como aprofundar a compreensão da 

complexidade do ato educativo em sua relação com a sociedade. Para isso, não bastam mudanças 

superficiais. Faz-se necessária uma revisão profunda de aspectos essenciais da formação de 
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professores, tais como: a organização institucional, a definição e estruturação dos conteúdos para 

que respondam às necessidades da atuação do professor, os processos formativos que envolvem 

aprendizagem e desenvolvimento das competências do professor, a vinculação entre as escolas de 

formação e os sistemas de ensino, de modo a assegurar-lhes a indispensável preparação 

profissional. 

 

É certo que como toda profissão, o magistério tem uma trajetória construída historicamente. A forma 

como surgiu a profissão, as interferências do contexto sócio-político no qual ela esteve e está 

inserida, as exigências colocadas pela realidade social, as finalidades da educação em diferentes 

momentos e, conseqüentemente, o papel e o modelo de professor, o lugar que a educação ocupou e 

ocupa nas prioridades de Estado, os movimentos e lutas da categoria e as pressões da população e 

da opinião pública em geral são alguns dos principais fatores determinantes do que foi, é e virá a ser 

a profissão magistério.  

 

A formação de professores como preparação profissional passa a ter papel crucial, no atual contexto, 

agora para possibilitar que possam experimentar, em seu próprio processo de aprendizagem, o 

desenvolvimento de competências necessárias para atuar nesse novo cenário, reconhecendo-a como 

parte de uma trajetória de formação permanente ao longo da vida.  

 
2. SUPORTE LEGAL PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

 

A LDBEN organiza a educação escolar anterior à superior em um mesmo segmento  denominado 

educação básica. Integra, assim, a educação infantil e o ensino médio ao ensino fundamental 

obrigatório de oito anos. Esse conceito de educação básica aumenta a duração da escolaridade 

considerada base necessária para exercer a cidadania, inserir-se produtivamente no mundo do 

trabalho e desenvolver um projeto de vida pessoal autônomo. À extensão no tempo, deverá seguir-

se, inevitavelmente, a ampliação da cobertura: se a educação é básica dos zero aos 17 anos, então 

deverá ser acessível a todos.  

 

Uma educação básica unificada e ao mesmo tempo diversa, de acordo com o nível escolar, demanda 

um esforço para manter a especificidade que cada faixa etária de atendimento impõe às etapas da 

escolaridade básica. Mas exige, ao mesmo tempo, o prosseguimento dos esforços para superar 

rupturas seculares, não só dentro de cada etapa, como entre elas. Para isso, será indispensável 

superar, na perspectiva da Lei, as rupturas que também existem na formação dos professores de 

crianças, adolescentes e jovens.    

 

Quando define as incumbências dos professores, a LDBEN não se refere a nenhuma etapa 

específica da escolaridade básica. Traça um perfil profissional que independe do tipo de docência: 
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multidisciplinar ou especializada, por área de conhecimento ou disciplina, para crianças, jovens ou 

adultos.  

 

 Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

 

1. participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

2. elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; 

3. zelar pela aprendizagem dos alunos; 

4. estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

5. ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

6. colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade. 

 

As inovações que a LDBEN introduz nesse Artigo constituem indicativos legais importantes para os 

cursos de formação de professores:  

  

a) posicionando o professor como aquele a quem incumbe zelar pela aprendizagem do 

aluno – inclusive daqueles com ritmos diferentes de aprendizagem –, tomando como 

referência, na definição de suas responsabilidades profissionais, o direito de aprender do 

aluno, o que reforça a responsabilidade do professor com o sucesso na aprendizagem do 

aluno; 

b) associando o exercício da autonomia do professor, na execução de um plano de trabalho 

próprio, ao trabalho coletivo de elaboração da proposta pedagógica da escola;  

c) ampliando a responsabilidade do professor para além da sala de aula, colaborando na 

articulação entre a escola e a comunidade. 

 

Complementando as disposições do Artigo 13, a LDBEN dedica um capítulo específico à formação 

dos profissionais da educação, com destaque para os professores. Esse capítulo se inicia com os 

fundamentos metodológicos que presidirão a formação:  

 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos 

diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 

desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 

  

1. a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviços; 

2. aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras 

atividades. 
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É importante observar que a lei prevê que as características gerais da formação de professor devem 

ser adaptadas ou adequadas aos diferentes níveis e modalidades de ensino assim como a cada faixa 

etária.    

É preciso destacar a clareza perseguida pela Lei ao constituir a educação básica como referência 

principal para a formação dos profissionais da educação.  
 

Do ponto de vista legal,  os objetivos e conteúdos de todo e qualquer curso ou programa de formação 

ou continuada de professores devem tomar como referência: os Artigos 22, 27, 29, 32, 35 e 363 da 

mesma LDBEN, bem como as normas nacionais instituídas pelo Ministério da Educação, em 

colaboração com o Conselho Nacional de Educação4. 

 

Mas há dois aspectos no Art. 61 que precisam ser destacados: a relação entre teoria e prática e o 

aproveitamento da experiência anterior. Aprendizagens significativas, que remetem continuamente o 

conhecimento à realidade prática do  aluno e às suas experiências, constituem fundamentos da 

educação básica, expostos nos artigos citados. Importa que constituam, também, fundamentos que 

presidirão os currículos de formação e continuada de professores. Para construir junto com os seus 

futuros alunos experiências significativas e ensiná-los a relacionar teoria e prática  é preciso que a 

formação de professores seja orientada por situações equivalentes de ensino e de aprendizagem. 

 

Definidos os princípios, a LDBEN dedica os dois Artigos seguintes  aos tipos e modalidades dos 

cursos de formação de professores e sua localização institucional:  

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, 

em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de 

educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal. 

 

Art. 63. Os Institutos Superiores de Educação manterão: 

1. cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o Curso Normal 

Superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

 

 

2. programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação superior que 

queiram se dedicar à educação básica;  

                                                 
3 Nesses artigos, a LDBEN determina as finalidades gerais da educação básica e os objetivos da educação 
infantil e dos ensinos fundamental e médio. 
4 Pareceres nº 04/98, 15/98 e 22/98 e Resoluções nº 02/98,  03/98 e 01/99,  da Câmara de Educação Básica, 
homologados pelo Sr. Ministro da Educação. 
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3. programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos níveis. 

  

Merecem nota alguns pontos desses dois Artigos: (a) a definição de todas as licenciaturas como 

plenas; (b) a reafirmação do ensino superior como nível desejável para a formação do professor da 

criança pequena (educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental), meta que será reafirmada 

nas disposições transitórias da lei, como se verá mais adiante; (c) a abertura de uma alternativa de 

organização para essa formação em Curso Normal Superior. 

  
O outro ponto de destaque nos Artigos 62 e 63 refere-se à criação dos Institutos Superiores de 

Educação (ISE). Coerente com o princípio de flexibilidade da LDBEN, a Resolução CNE 01/99 deixa 

em aberto a localização dos ISE – dentro ou fora da estrutura universitária – e os posiciona como 

instituições articuladoras. Para  tanto, determina a existência de uma direção ou coordenação 

responsável por articular a elaboração, execução e avaliação do projeto institucional, promovendo 

assim condições formais de aproximação entre as diferentes licenciaturas e conseqüentemente o 

desenvolvimento da pesquisa sobre os objetos de ensino. Aborda ainda, dentre outras questões, 

princípios de formação, competências a serem desenvolvidas, formas de organização dos Institutos 

atribuindo-lhes caráter articulador, composição de seu corpo docente, carga horária dos cursos e 

finalidades do Curso Normal Superior. Aos ISE é atribuída a função de oferecer formação de 

professores para atuar na educação básica. 

 

O Decreto 3276/99, alterado pelo Decreto 3554/2000 regulamenta a formação básica comum que, do 

ponto de vista curricular, constitui-se no principal instrumento de aproximação entre a formação dos 

professores das diferentes etapas da educação básica. 

 

Esta regulamentação foi motivo de parecer nº 133/01 da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, no qual fica evidenciado que a formação de professores para atuação 

multidisciplinar terá que ser oferecida em cursos de licenciatura plena, eliminando-se, portanto a 

possibilidade de uma obtenção mediante habilitação. 

 

Aliás, pelo próprio parecer fica esclarecido que: 

 

a. quando se tratar de universidades e de centros universitários os referidos cursos poderão 

ser oferecidos preferencialmente como Curso Normal Superior ou como curso com outra 

denominação, desde que observadas estas diretrizes para formação de professores para 

educação básica em nível superior e respectivas diretrizes curriculares específicas para 

educação infantil e anos inicias do ensino; 

b. as instituições não universitárias terão que criar Institutos Superiores De Educação, caso 

pretendam formar professores em nível superior para a educação infantil e anos iniciais 

do ensino fundamental, e esta formação deverá ser oferecida em Curso Normal Superior, 

obedecendo ao disposto na resolução CNE/CP 01/99. 
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A formação em nível superior de todos os professores que atuam na educação básica é uma meta a 

ser atingida em prazo determinado, conforme Artigo 87 das Disposições Transitórias da LDBEN:  

 

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano após a publicação desta Lei.  

Parágrafo 4o – Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos 

professores habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.  

 

Nesse quadro legal, e tendo em vista as necessidades educacionais do país, a revisão da formação 

de professores para a educação básica é um desafio a ser enfrentado de imediato, de forma 

inovadora, flexível e plural, para assegurar efetivamente a concretização do direito do aluno de 

aprender na escola.  

 

3. QUESTÕES A SEREM ENFRENTADAS NA FORMAÇÃO PROFESSORES  
 

As questões a serem enfrentadas na formação são históricas. No caso da formação nos cursos de 

licenciatura, em seus moldes tradicionais, a ênfase está contida na formação nos conteúdos da área, 

onde o bacharelado surge como a opção natural que possibilitaria, como apêndice, também, o 

diploma de licenciado. Neste sentido, nos cursos existentes, é a atuação do físico, do historiador, do 

biólogo, por exemplo, que ganha importância, sendo que a atuação destes como “licenciados” torna-

se residual e é vista, dentro dos muros da universidade, como “inferior”, em meio à complexidade dos 

conteúdos da “área”, passando muito mais como atividade “vocacional” ou que permitiria grande dose 

de improviso e auto-formulação do “jeito de dar aula”. 

 

Além do mais, as deficiências da estrutura curricular e, inclusive, a abreviação indevida dos cursos, 

na forma de licenciaturas curtas e de complementação pedagógica, freqüentemente simplificaram 

tanto o domínio do conteúdo quanto a qualificação profissional do futuro professor.  

 

E ainda, a ausência de um projeto institucional que focalizasse os problemas e as especificidades das 

diferentes etapas e modalidades da educação básica, estabelecendo o equilíbrio entre o domínio dos 

conteúdos curriculares e a sua adequação à situação pedagógica, continuam sendo questões a 

serem enfrentadas. 

 

A revisão do processo de formação de professores, necessariamente, tem que enfrentar problemas 

no campo institucional e no campo curricular, que precisam estar claramente explicitados. Dentre os 

principais, destacam-se: 
 

3.1 No campo institucional 
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3.1.1 Segmentação da formação dos professores e descontinuidade na formação dos alunos 
da  educação básica 
 

Ao longo da história da educação no Brasil o distanciamento e a diferença do nível de exigência 

existentes entre a formação de professores polivalentes e especialistas por área de conhecimento ou 

disciplina permaneceram por muito tempo depois de terem sido enfrentadas nos países onde a 

escolaridade foi universalizada. 

 

Certamente, é difícil justificar pesos e medidas tão diferentes: que para lecionar até a quarta série do 

ensino fundamental é suficiente que o professor tenha uma formação em nível de ensino médio, 

enquanto que, para lecionar a partir da quinta série, seja exigido um curso superior de quatro anos, 

pois a tarefa tem nível de complexidade similar nos dois casos.  

 

A desarticulação na formação dos professores que atuam em diferentes níveis reproduz e contribui 

para a dispersão na prática desses profissionais e, portanto, certamente repercute na trajetória 

escolar dos alunos da educação básica. A busca de um projeto para a educação básica que articule 

as suas diferentes etapas implica que a formação de seus professores tenha como base uma 

proposta integrada.  

 

3.1.2   Submissão da proposta pedagógica à organização institucional 
 

A proposta pedagógica e a organização institucional de um curso de formação de professores devem 

estar  intimamente ligadas, uma vez que a segunda tem, ou deveria ter, como função, dar condições 

à primeira. Na prática, o que temos assistido mais comumente é a organização institucional 

determinando a organização curricular, quando deveria ser exatamente o contrário, também, porque 

ela própria tem papel formador. Isso certamente ocorre, como acima mencionado, nos cursos de 

licenciatura que funcionam como anexos do curso de bacharelado, o que impede a construção de um 

curso com identidade própria.  

 

Assim também deve-se lembrar que o estágio necessário à formação dos futuros professores fica 

prejudicado pela ausência de espaço institucional que assegure um tempo de planejamento conjunto 

entre os profissionais dos cursos de formação e os da escola de educação básica que receberá os 

estagiários.  

 
3.1.3   Isolamento das escolas de formação 

 
Muitos estudos têm-se concentrado na questão da abertura e do enraizamento da escola na 

comunidade, como uma imposição de novos tempos. Advertem que a escola tem que passar a ser 

mais mobilizadora e organizadora de um processo cujo movimento deve envolver os pais e a 
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comunidade. É também necessário integrar os diversos espaços educacionais que existem na 

sociedade, ajudando a criar um ambiente científico e cultural, que amplie o horizonte de referência do 

exercício da cidadania. Além disso, há que se discutir e superar o isolamento das escolas entre si. 

 

Na diversificação dos espaços educacionais, estão incluídos, entre outros, a televisão e os meios de 

comunicação de massa em geral, as tecnologias, o espaço da produção, o campo científico e o da 

vivência social. 

 

Se a abertura das escolas à participação da comunidade é fundamental, da mesma forma, as 

instituições formadoras precisam penetrar nas novas dinâmicas culturais e satisfazer às demandas 

sociais apresentadas à educação escolar. 

 

3.1.4   Distanciamento entre as instituições de formação de professores e os sistemas de 
ensino da educação básica 

 
As diretrizes para os diversos segmentos do sistema escolar brasileiro definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação e os Parâmetros e Referenciais Curriculares propostos pelo Ministério de 

Educação raramente fazem parte dos temas abordados na formação de professores como um todo. 

 

O estudo e a análise de propostas curriculares de Secretarias Estaduais e/ou Municipais e de projetos 

educativos das escolas também ficam, em geral, ausentes da formação dos professores dos 

respectivos estados e municípios. O resultado é que a grande maioria dos egressos desses cursos 

desconhecem os documentos que tratam desses temas ou os conhecem apenas superficialmente. 

 

A familiaridade com esses documentos e a sua inclusão nos cursos de formação, para conhecimento, 

análise e aprendizagem de sua utilização, é condição para que os professores possam inserir-se no 

projeto nacional, estadual e municipal de educação. 

 

3.2 No campo curricular 
 

3.2.1 Desconsideração do repertório de conhecimento dos professores em formação 
 

Aqui, o problema é o fato de o repertório de conhecimentos prévios dos professores em formação 

nem sempre ser considerado no planejamento e desenvolvimento das ações pedagógicas. Esse 

problema se apresenta de forma diferenciada. Uma delas diz respeito aos conhecimentos que esses 

alunos possuem, em função de suas experiências anteriores de vida cotidiana e escolar. A outra 

forma ocorre quando os alunos dos cursos de formação, por circunstâncias diversas, já têm 

experiência como professores e, portanto, já construíram conhecimentos profissionais na prática e, 

mesmo assim, estes conhecimentos acabam não sendo considerados/tematizados em seu processo 

de formação. 
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Mas, há também problemas causados pelo fato de se idealizar que esses alunos “deveriam saber” 

determinados conteúdos, sem se buscar conhecer suas experiências reais como estudantes, para 

subsidiar o planejamento das ações de formação. Estudos mostram que os ingressantes nos cursos 

superiores,  em geral,  e nos cursos de formação de professores, em particular,  têm, muitas vezes,  

formação insuficiente, em decorrência da baixa qualidade dos cursos da educação básica que lhes 

foram oferecidos. Essas condições reais, nem sempre são levadas em conta pelos formadores, ou 

seja, raramente são considerados os pontos de partida e as necessidades de aprendizagem desses 

alunos.  

 

Para reverter esse quadro de desconsideração do repertório de conhecimentos dos professores em 

formação, é preciso que os cursos de preparação de futuros professores tomem para si a 

responsabilidade de suprir as eventuais deficiências de escolarização básica que os futuros 

professores receberam tanto no ensino fundamental como no ensino médio. 

 
3.2.2 Tratamento inadequado dos conteúdos 

 
Nenhum professor consegue criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes para 

a aprendizagem e para o desenvolvimento dos alunos se ele não compreender, com razoável 

profundidade e com a necessária adequação à situação escolar, os conteúdos das áreas do 

conhecimento que serão objeto de sua atuação didática, os contextos em que se inscrevem e as 

temáticas transversais ao currículo escolar.  

 

Entretanto, nem sempre  há clareza sobre quais são os conteúdos que o professor em formação deve 

aprender, em razão de precisar saber mais do que vai ensinar, e quais os conteúdos que serão objeto 

de sua atividade de ensino. São, assim, freqüentemente desconsideradas a distinção e a necessária 

relação que existe entre o conhecimento do objeto de ensino, de um lado e, de outro, sua expressão 

escolar, também chamada de transposição didática. 

 

Sem a mediação da transposição didática, a aprendizagem e a aplicação de estratégias e 

procedimentos de ensino tornam-se abstratas, dissociando teoria e prática. Essa aprendizagem é 

imprescindível para que, no futuro, o professor seja capaz tanto de selecionar conteúdos como de 

eleger as estratégias mais adequadas para a aprendizagem dos alunos, considerando sua 

diversidade e as diferentes faixas etárias. 

 

Nos cursos atuais de formação de professor, salvo raras exceções, ou se dá grande ênfase à 

transposição didática dos conteúdos, sem sua necessária ampliação e solidificação – pedagogismo, 

ou se dá atenção quase que exclusiva a conhecimentos que o estudante deve aprender – 
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conteudismo , sem considerar sua relevância e sua relação com os conteúdos que ele deverá ensinar 

nas diferentes etapas da educação básica.  

 

Os cursos de formação de professores para atuação multidisciplinar, geralmente, caracterizam-se por 

tratar superficialmente (ou mesmo não tratar)  os conhecimentos sobre os objetos de ensino  com os 

quais o futuro professor virá a trabalhar. Não instigam o diálogo com a produção contínua do 

conhecimento e oferecem poucas oportunidades de reinterpretá-lo para os contextos escolares no 

qual atuam. 

 

Enquanto isso, nos demais cursos de licenciatura, que formam especialistas por área de 

conhecimento ou disciplina, é freqüente colocar-se o foco quase que exclusivamente nos conteúdos 

específicos das áreas em detrimento de um trabalho mais aprofundado sobre os conteúdos que serão 

desenvolvidos no ensino fundamental e médio. É preciso indicar com clareza para o aluno qual a relação 

entre o que está aprendendo na licenciatura e o currículo que ensinará no segundo segmento do ensino 

fundamental e no ensino médio. Neste segundo caso, é preciso identificar, entre outros aspectos, 

obstáculos epistemológicos, obstáculos didáticos,  relação desses conteúdos com o mundo real, sua  

aplicação em outras disciplinas, sua inserção histórica. Esses dois níveis de apropriação do conteúdo  

devem estar presentes na formação do professor. 

 
3.2.3- Falta de oportunidades para desenvolvimento cultural 

 
A ampliação do universo cultural é, hoje, uma exigência colocada para a maioria dos profissionais. No 

caso dos professores, ela é mais importante ainda. No entanto, a maioria dos cursos existentes ainda 

não se compromete com essa exigência.  

 

Muitos dos professores em formação, como sabemos, não têm acesso a livros, revistas, vídeos, 

filmes, produções culturais de naturezas diversas. A formação, geralmente, não se realiza em 

ambientes planejados para serem culturalmente ricos,  incluindo leituras, discussões informais, troca 

de opiniões, participação em movimentos sociais, debates sobre temas atuais, exposições, 

espetáculos e outras formas de manifestação cultural e profissional. 

 

A universalização do acesso à educação básica aponta para uma formação voltada à construção da 

cidadania, o que impõe o tratamento na escola de questões sociais atuais. Para que esta tarefa seja 

efetivamente realizada é preciso que os professores de todos os segmentos da escolaridade básica 

tenham uma sólida e ampla formação cultural. 
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3.2.4 Tratamento restrito da atuação profissional 
 

A formação de professores fica, geralmente, restrita à sua preparação para a regência de classe, não 

tratando das demais dimensões da atuação profissional como sua participação no projeto educativo 

da escola, seu relacionamento com alunos e com a comunidade. Ficam ausentes também, 

freqüentemente, as discussões sobre as temáticas relacionadas mais propriamente ao sistema 

educacional e à atuação dos professores, restringindo a vivência de natureza profissional.  
 

3.2.5 Concepção restrita de prática 
 

Nos cursos de formação de professores, a concepção dominante, conforme já mencionada, segmenta 

o curso em dois pólos isolados entre si: um caracteriza o trabalho na sala de aula e o outro, 

caracteriza as atividades de estágio. O primeiro pólo supervaloriza os conhecimentos teóricos, 

acadêmicos, desprezando as práticas como importante fonte de conteúdos da formação. Existe uma 

visão aplicacionista das teorias. O segundo pólo, supervaloriza o fazer pedagógico, desprezando a 

dimensão teórica dos conhecimentos como instrumento de seleção e análise contextual das práticas. 

Neste caso, há uma visão ativista da prática. Assim, são ministrados cursos de teorias prescritivas e 

analíticas, deixando para os estágios o momento de colocar esses conhecimentos em prática.  

 

Uma concepção de prática mais como componente curricular implica vê-la como uma dimensão do 

conhecimento que tanto está presente nos cursos de formação, nos momentos em que se trabalha na 

reflexão sobre a atividade profissional, como durante o estágio, nos momentos em que se exercita a 

atividade profissional. 

 

O planejamento e a execução das práticas no estágio devem estar apoiados nas reflexões 

desenvolvidas nos cursos de formação. A avaliação da prática, por outro lado, constitui momento 

privilegiado para uma visão crítica da teoria e da estrutura curricular do curso. Trata-se, assim, de 

tarefa para toda a equipe de formadores e não, apenas, para o “supervisor de estágio”. 

 

Outro problema refere-se à organização do tempo dos estágios, geralmente curtos e pontuais: é 

muito diferente observar um dia de aula numa classe uma vez por semana, por exemplo, e poder 

acompanhar a rotina do trabalho pedagógico durante um período contínuo em que se pode ver o 

desenvolvimento das propostas, a dinâmica do grupo e da própria escola e outros aspectos não 

observáveis em estágios pontuais. Além disso, é completamente inadequado que a ida dos 

professores às escolas aconteça somente na etapa final de sua formação, pois isso não possibilita 

que haja tempo suficiente para abordar as diferentes dimensões do trabalho de professor, nem 

permite um processo progressivo de aprendizado. 
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A idéia a ser superada, enfim,  é a de que o estágio é o espaço reservado à prática, enquanto, na 

sala de aula se dá conta da teoria. 

 
3.2.6 Inadequação do tratamento da pesquisa  

 
Do mesmo modo que a concepção restrita da prática contribui para dissociá-la da teoria, a visão 

excessivamente acadêmica da pesquisa tende a ignorá-la como componente constitutivo tanto da 

teoria como da prática.  

 

Teorias são construídas sobre pesquisas. Certamente é necessário valorizar esta pesquisa 

sistemática que constitui o fundamento da construção teórica. Dessa forma a familiaridade com a 

teoria só pode se dar por meio do conhecimento das pesquisas que lhe dão sustentação. De modo 

semelhante, a atuação prática possui uma dimensão investigativa e constitui uma forma não de 

simples reprodução mas de criação ou, pelo menos, de recriação do conhecimento. A participação na 

construção de um projeto pedagógico institucional, a elaboração de um programa de curso e de 

planos de aula envolvem pesquisa bibliográfica, seleção de material pedagógico etc. que implicam 

uma atividade investigativa que precisa ser valorizada. 

 

A formação de professores para os diferentes segmentos da escola básica tem sido realizada muitas 

vezes em instituições que não valorizam a prática investigativa. Além de não manterem nenhum tipo 

de pesquisa e não perceberem a dimensão criativa que emerge da própria prática, não estimulam o 

contato e não viabilizam o consumo dos produtos da investigação sistemática. Com isso, a 

familiaridade com os procedimentos de investigação e com o processo histórico de produção e 

disseminação de conhecimento é, quando muito, apenas um item a mais em alguma disciplina 

teórica, sem admitir sua relevância para os futuros professores. Essa carência os priva de um 

elemento importante para a compreensão da processualidade da produção e apropriação de 

conhecimento e da provisoriedade das certezas científicas. 
 

3.2.7 Ausência de conteúdos relativos às tecnologias da informação e das comunicações 
 

Se o uso de novas tecnologias da informação e da comunicação está sendo colocado como um 

importante recurso para a educação básica, evidentemente, o mesmo deve valer para a formação de 

professores. No entanto, ainda são raras as iniciativas no sentido de garantir que o futuro professor 

aprenda a usar, no exercício da docência, computador, rádio, vídeo-cassete, gravador, calculadora, 

internet e a lidar com programas e softwares educativos. Mais raras, ainda, são as possibilidades de 

desenvolver, no cotidiano do curso, os conteúdos curriculares das diferentes áreas e disciplinas, por 

meio das diferentes tecnologias. 
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De um modo geral, os cursos de formação eximem-se de discutir padrões éticos decorrentes da 

disseminação da tecnologia e reforçam atitudes de resistência, que muitas vezes, disfarçam a 

insegurança que sentem os formadores e seus alunos-professores em formação, para imprimir 

sentido educativo ao conteúdo das mídias, por meio da análise, da crítica e da contextualização, que 

transformam a informação veiculada, massivamente, em conhecimento.  

 

Com abordagens que vão na contramão do desenvolvimento tecnológico da sociedade 

contemporânea, os cursos raramente preparam os professores para atuarem como fonte e referência 

dos significados que seus alunos precisam imprimir ao conteúdo da mídia. Presos às formas 

tradicionais de interação face a face, na sala de aula real, os cursos de formação ainda não sabem 

como preparar professores que vão exercer o magistério nas próximas duas décadas, quando a 

mediação da tecnologia vai ampliar e diversificar as formas de interagir e compartilhar, em tempos e 

espaços nunca antes imaginados.  

 

Urge, pois, inserir as diversas tecnologias da informação e das comunicações no desenvolvimento 

dos cursos de formação de professores, preparando-os para a finalidade mais nobre da educação 

escolar: a gestão e a definição de referências éticas, científicas e estéticas para a troca e negociação 

de sentido, que acontece especialmente na interação e no trabalho escolar coletivo. Gerir e referir o 

sentido será o mais importante e o professor precisará aprender a fazê-lo em ambientes reais e 

virtuais. 

 

3.2.8 Desconsideração das especificidades próprias dos níveis e/ou modalidades de ensino em 
que são atendidos os alunos da educação  básica 

 
O sistema educacional brasileiro atende, na educação básica, a algumas demandas diferenciadas e 

bem caracterizadas.  

 

A existência de um contingente ainda expressivo de jovens de 15 anos e mais com nenhuma 

escolaridade, acrescido daquele que não deu prosseguimento  a seu processo de escolarização, faz 

da educação de jovens e adultos um programa especial que visa a dar oportunidades educacionais 

apropriadas aos brasileiros que não tiveram acesso ao ensino fundamental e ensino médio na idade 

própria.  

 

No Brasil, um curso de formação de professores não pode deixar de lado a questão da educação de 

jovens e adultos, que ainda é uma necessidade social expressiva. Inúmeras experiências apontam a 

necessidade de pensar a especificidade desses alunos e de superar a prática de trabalhar com eles 

da mesma forma que se trabalha com os alunos do ensino fundamental ou médio regular. Apesar de 

se tratar das mesmas etapas de escolaridade (ensino fundamental e médio), os jovens e adultos, por 

estarem em outros estágios de vida, têm experiências, expectativas, condições sociais e psicológicas 
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que os distanciam do mundo infantil e adolescente, o que faz com que os professores que se 

dedicam a esse trabalho devam ser capazes de desenvolver metodologias apropriadas, conferindo 

significado aos currículos e às práticas de ensino. A construção de situações didáticas eficazes e 

significativas requer compreensão desse universo, das causas e dos contextos sociais e institucionais 

que configuram a situação de aprendizagem dos seus alunos. 

 

Os cursos de formação devem oferecer uma ênfase diferencial aos professores que pretendem se 

dedicar a essa modalidade de ensino, mudando a visão tradicional desse professor de “voluntário” 

para um profissional com qualificação específica. 

 

A educação básica deve ser inclusiva, no sentido de atender a uma política de integração dos alunos 

com necessidades educacionais especiais nas classes comuns dos sistemas de ensino. Isso exige 

que a formação dos professores das diferentes etapas da educação básica inclua conhecimentos 

relativos à educação desses alunos. 

 

No âmbito da deficiência mental, é necessário aprofundar a reflexão sobre os critérios de constituição 

de classes especiais, em razão da gravidade que representa o encaminhamento de alunos para tais 

classes. Em muitas situações, esse encaminhamento vem sendo orientado pelo equívoco de 

considerar como manifestação de deficiência o que pode ser dificuldade de aprendizagem. Esse 

quadro tem promovido a produção de uma pseudo deficiência, terminando por manter em classes 

especiais para portadores de deficiência mental, alunos que, na realidade, não o são. Os limites 

enfrentados pela realização de diagnósticos que apontem com clareza a deficiência mental, fazem 

com que, na formação profissional, os professores devam preparar-se para tratar dessa questão.  

 
As temáticas referentes à Educação de Jovens e Adultos, à Educação Especial e Educação Indígena, 

raramente estão presentes nos cursos de formação de professores, embora devessem fazer parte da 

formação comum a todos, além de poderem constituir áreas de aprofundamento, caso a instituição 

formadora avalie que isso se justifique. A construção espacial para alunos cegos, a singularidade 

lingüística dos alunos surdos, as formas de comunicação dos paralisados cerebrais, são, entre outras, 

temáticas a serem consideradas. 

 

3.2.9 Desconsideração das especificidades próprias das etapas da educação básica e das 
áreas do conhecimento que compõem o quadro curricular na educação básica 

 

Há ainda a necessidade de se discutir a formação de professores para algumas áreas de 

conhecimento desenvolvidas no ensino fundamental, como Ciências Naturais ou Artes, que 

pressupõem uma abordagem equilibrada e articulada de diferentes disciplinas (Biologia, Física, 

Química, Astronomia, Geologia etc, no caso de Ciências Naturais) e diferentes linguagens  (da 

Música, da Dança, das Artes Visuais, do Teatro, no caso de Arte), que, atualmente, são ministradas 
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por professores preparados para ensinar apenas uma dessas disciplinas ou linguagens. A questão a 

ser enfrentada é a da definição de qual é a formação necessária para que os professores dessas 

áreas possam efetivar as propostas contidas nas diretrizes curriculares.  

 
Na formação de professores para as séries finais do ensino fundamental e para o ensino médio, por 

força da organização disciplinar presente nos currículos escolares, predomina uma visão 

excessivamente fragmentada do conhecimento.  

 

A interdisciplinaridade e a transdisciplinaridade previstas na organização curricular daquelas etapas 

da educação básica requerem um redimensionamento do enfoque disciplinar desenvolvido na 

formação de professores. Não se trata, obviamente, de  negar a formação disciplinar, mas de  situar 

os saberes disciplinares no conjunto do conhecimento escolar. 

 

No ensino médio, em especial, é requerida a compreensão do papel de cada saber disciplinar 

particular, considerada sua articulação com outros saberes previstos em uma mesma área da 

organização curricular. Os saberes disciplinares são recortes de uma mesma área e, guardam, 

portanto, correlações entre si.  Da mesma forma, as áreas, tomadas em conjunto, devem também 

remeter-se umas às outras, superando a fragmentação e apontando a construção integral do 

currículo.  

 

A superação da fragmentação, portanto, requer que a formação do professor para atuar no ensino 

médio contemple a necessária compreensão do sentido do aprendizado em cada área, além do 

domínio dos conhecimentos e competências específicos de cada saber disciplinar. 
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II - VOTO DA RELATORA 
 
 
1.  PRINCÍPIOS ORIENTADORES PARA UMA REFORMA DA FORMAÇÃO     DE PROFESSORES 

 
Diante dos desafios a serem enfrentados e considerando as mudanças necessárias em relação à 

formação de professores das diferentes etapas e modalidades da educação básica, é possível propor 

alguns princípios norteadores de uma reforma curricular dos cursos de  formação de professores. 

 

Para atender à exigência de uma escola comprometida com a aprendizagem do aluno importa que a 

formação docente seja ela própria agente de crítica da tradicional visão de professor como alguém 

que se qualifica unicamente por seus dotes pessoais de sensibilidade, paciência e gosto no trato com 

crianças, adolescentes e jovens e adultos. É preciso enfrentar o desafio de fazer da formação de 

professores uma formação profissional de alto nível. Por formação profissional, entende-se a 

preparação voltada para o atendimento das demandas de um exercício profissional específico que 

não seja uma formação genérica e nem apenas acadêmica. 

 

1.1  A concepção de competência é nuclear na orientação do curso de formação de 
professores 

 
Não basta a um profissional ter conhecimentos sobre seu trabalho. É fundamental que saiba mobilizar 

esses conhecimentos, transformando-os em ação. 

 

Atuar com profissionalismo exige do professor, não só o domínio dos conhecimentos específicos em 

torno dos quais deverá agir, mas, também, compreensão das questões envolvidas em seu trabalho, 

sua identificação e resolução, autonomia para tomar decisões,  responsabilidade pelas opções feitas. 

Requer ainda, que o professor saiba avaliar criticamente a própria atuação e o contexto em que atua 

e que saiba, também, interagir cooperativamente com a comunidade profissional a que pertence e 

com a sociedade. 

 

Nessa perspectiva, a construção de competências, para se efetivar, deve se refletir nos objetos da 

formação,  na eleição de seus conteúdos, na organização institucional, na abordagem metodológica, 

na criação de diferentes tempos e espaços de vivência para os professores em formação, em 

especial na própria sala de aula e no processo de avaliação. 

 

A aquisição de competências requeridas do professor deverá ocorrer mediante uma ação teórico-

prática, ou seja, toda sistematização teórica articulada com o fazer e todo fazer articulado com a 

reflexão. 
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As competências tratam sempre de alguma forma de atuação, só existem “em situação” e, portanto, 

não podem ser aprendidas apenas no plano teórico nem no estritamente prático. A aprendizagem por 

competências permite a articulação entre teoria e prática e supera a tradicional dicotomia entre essas 

duas dimensões, definindo-se pela capacidade de mobilizar múltiplos recursos numa mesma 

situação, entre os quais os conhecimentos adquiridos na reflexão sobre as questões pedagógicas e 

aqueles construídos na vida profissional e pessoal, para responder às diferentes demandas das 

situações de trabalho. 

 

Cursos de formação em que teoria e prática são abordadas em momentos diversos, com intenções e 

abordagens desarticuladas, não favorecem esse processo. O desenvolvimento de competências 

pede uma outra organização do percurso de aprendizagem, no qual o exercício das práticas 

profissionais e da reflexão sistemática sobre elas ocupa um lugar central. 

 

1.2. É imprescindível que haja coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do 
futuro professor 

 
1.2.1. A simetria invertida 

 
A preparação do professor tem duas peculiaridades muito especiais: ele aprende a profissão no lugar 

similar àquele em que vai atuar, porém, numa situação invertida. Isso implica que deve haver 

coerência entre o que se faz na formação e o que dele se espera como profissional. Além disso, com 

exceção possível da educação infantil, ele certamente já viveu como aluno a etapa de escolaridade 

na qual irá atuar como professor.  

 
O conceito de simetria invertida ajuda a descrever um aspecto da profissão e da prática de professor, 

que se  refere ao fato de que  a experiência como aluno, não apenas no cursos de formação docente, 

mas ao longo de toda a sua trajetória escolar, é constitutiva do papel que exercerá futuramente como 

docente.  

 

A compreensão desse fato evidencia a  necessidade de que o futuro professor experiencie, como 

aluno,  durante todo o processo de formação, as atitudes, modelos didáticos, capacidades e modos 

de organização que se pretende  venham a ser concretizados nas suas práticas pedagógicas. Nesta 

perspectiva, destaca-se a importância do projeto pedagógico do curso de formação na criação do 

ambiente indispensável para que o futuro professor aprenda as práticas de construção coletiva da 

proposta pedagógica da escola onde virá a atuar.  

 

A consideração da simetria invertida entre situação de formação e de exercício não implica em tornar 

as situações de aprendizagem dos cursos de formação docente mecanicamente análogas às 

situações de aprendizagem típicas da criança e do jovem na educação média. Não se trata de 
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infantilizar a educação do professor, mas de torná-la uma experiência análoga à experiência de 

aprendizagem que ele deve facilitar a seus futuros alunos.  
 

1.2.2.  Concepção de aprendizagem 
 

É comum que professores em formação não vejam o conhecimento como algo que está sendo  

construído, mas apenas como algo a ser transmitido. Também é freqüente não considerarem 

importante compreender as razões explicativas subjacentes a determinados fatos, tratados tão-

somente de forma descritiva.  

 

Os indivíduos constroem seus conhecimentos em interação com a realidade, com os demais 

indivíduos e colocando em uso suas capacidades pessoais. O que uma pessoa pode aprender em 

determinado momento depende das possibilidades delineadas pelas formas de pensamento de que 

dispõe naquela fase de desenvolvimento, dos conhecimentos que já construiu anteriormente e das 

situações de aprendizagem vivenciadas. É, portanto, determinante o papel da interação que o 

indivíduo mantém com o meio social e, particularmente, com a escola. 

 

O processo de construção de conhecimento desenvolve-se no convívio humano, na interação entre o 

indivíduo e a cultura na qual vive, na e com a qual se forma e para a qual se forma. Por isso, fala-se 

em constituição de competências, na medida em que o indivíduo se apropria de elementos com 

significação na cultura. 

 

A constituição das competências é requerimento à própria construção de conhecimentos, o que 

implica, primeiramente, superar a falsa dicotomia que poderia opor conhecimentos e competências. 

Não há real construção de  conhecimentos sem que resulte, do mesmo movimento, a construção de 

competências. 

 

Na relação entre competências e conhecimentos, há que considerar ainda que a constituição da 

maioria das competências objetivadas na educação básica atravessa as tradicionais fronteiras 

disciplinares, segundo as quais se organiza a maioria das escolas, e exige um trabalho integrado 

entre professores das diferentes disciplinas ou áreas afins. 

 

Decorre daí, a necessidade de repensar a perspectiva metodológica, propiciando situações de 

aprendizagem focadas em situações-problema ou no desenvolvimento de projetos que possibilitem a 

interação dos diferentes conhecimentos, que podem estar organizados em áreas ou disciplinas, 

conforme o desenho curricular da escola. 

 

Situações escolares de ensino e aprendizagem são situações comunicativas, nas quais alunos e 

professores coparticipam, concorrendo com influência igualmente decisiva para o êxito do processo. 
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Por mais que o professor, os companheiros de classe e os materiais didáticos possam e devam 

contribuir para que a aprendizagem se realize, nada pode substituir a atuação do próprio aluno na 

tarefa de construir significados sobre os conteúdos da aprendizagem. É ele quem vai modificar, 

enriquecer e, portanto, construir novos e mais potentes instrumentos de ação e interpretação. 

 

Se pretendemos que a formação promova o compromisso do professor com as aprendizagens de 

seus futuros alunos, é fundamental que os formadores também assumam esse compromisso em 

relação aos futuros professores, começando por levar em conta suas características individuais, 

experiências de vida, inclusive, as profissionais. 

 

Assim é preciso que eles próprios – os professores – sejam desafiados por situações-problema que 

os confrontem com diferentes obstáculos, exigindo superação e que experienciem situações didáticas 

nas quais possam refletir, experimentar e ousar agir, a partir dos conhecimentos que possuem. 

 
1.2.3. Concepção de conteúdo 

 
Os conteúdos definidos para um currículo de formação profissional e o tratamento que a eles deve 

ser dado assumem papel central, uma vez que é basicamente na aprendizagem de conteúdos que se 

dá a construção e o desenvolvimento de competências. No seu conjunto, o currículo precisa conter os 

conteúdos necessários ao desenvolvimento das competências exigidas para o exercício profissional e 

precisa tratá-los nas suas diferentes dimensões: na sua dimensão conceitual – na forma de teorias, 

informações, conceitos; na sua dimensão procedimental – na forma do saber fazer  e na sua 

dimensão atitudinal – na forma de valores e atitudes que estarão em jogo na atuação profissional e 

devem estar consagrados no projeto pedagógico da escola. 

 

É imprescindível garantir a articulação entre conteúdo e método de ensino, na opção didática que se 

faz. Portanto, não se deve esquecer aqui a importância do tratamento metodológico. Muitas vezes, a 

incoerência entre o conteúdo que se tem em mente e a metodologia usada leva a aprendizagens 

muito diferentes daquilo que se deseja ensinar. Para que a aprendizagem possa ser, de fato, 

significativa, é preciso que os conteúdos sejam analisados e abordados de modo a formarem uma 

rede de significados. 

 
1.2.4. Concepção de avaliação 

 

A avaliação é parte integrante do processo de formação, uma vez que possibilita diagnosticar lacunas 

a serem superadas, aferir os resultados alcançados considerando as competências a serem 

constituídas e identificar mudanças de percurso eventualmente necessárias. 

 



 
PARECER CNE/CP 9/2001 - HOMOLOGADO 

Despacho do Ministro em 17/1/2002, publicado no Diário Oficial da União de 18/1/2002, Seção 1, p. 31. 
 

 

 

27

27

Quando a perspectiva é de que o processo de formação garanta o desenvolvimento de competências 

profissionais, a avaliação destina-se à análise da aprendizagem dos futuros professores, de modo a 

favorecer seu percurso e regular as ações de sua formação e tem, também, a finalidade de certificar 

sua formação profissional. Não se presta a punir os que não alcançam o que se pretende, mas a 

ajudar cada aluno a identificar melhor as suas necessidades de formação e empreender o esforço 

necessário para realizar sua parcela de investimento no próprio desenvolvimento profissional.  

 

Dessa forma, o conhecimento dos critérios utilizados e a análise dos resultados e dos instrumentos 

de avaliação e auto-avaliação são imprescindíveis, pois favorecem a consciência do professor em 

formação sobre o seu processo de aprendizagem, condição para esse investimento. Assim, é 

possível conhecer e reconhecer seus próprios métodos de pensar, utilizados para aprender, 

desenvolvendo capacidade de auto-regular a própria aprendizagem, descobrindo e planejando 

estratégias para diferentes situações. 

 

Tendo a atuação do professor natureza complexa, avaliar as competências  no processo de formação 

é, da mesma forma, uma tarefa complexa. As competências para o trabalho coletivo têm importância 

igual à das competências mais propriamente individuais, uma vez que  é um princípio educativo dos 

mais relevantes. Avaliar também essa aprendizagem é, portanto, fundamental.  

 

Em qualquer um desses casos, o que se pretende avaliar não é só o conhecimento adquirido, mas a 

capacidade de acioná-lo e de buscar outros para realizar o que é proposto. Portanto, os instrumentos 

de avaliação só cumprem com sua finalidade se puderem diagnosticar o uso funcional e 

contextualizado dos conhecimentos. 

 

Embora seja mais difícil avaliar competências profissionais do que domínio de conteúdos 

convencionais, há muitos instrumentos para isso. Algumas possibilidades: identificação e análise de 

situações educativas complexas e/ou problemas em uma dada realidade; elaboração de projetos para 

resolver problemas identificados num contexto observado; elaboração de uma rotina de trabalho 

semanal a partir de indicadores oferecidos pelo formador; definição de intervenções adequadas, 

alternativas às que forem consideradas inadequadas; planejamento de situações didáticas 

consonantes com um modelo teórico estudado; reflexão escrita sobre aspectos estudados, discutidos 

e/ou observados em situação de estágio; participação em atividades de simulação; estabelecimento 

de prioridades de investimento em relação à própria formação.  

 

1.3  A pesquisa é elemento essencial na formação profissional do professor 
 

O professor, como qualquer outro profissional, lida com situações que não se repetem nem podem 

ser cristalizadas no tempo. Portanto precisa, permanentemente, fazer ajustes entre o que planeja ou 

prevê e aquilo que acontece na interação com os alunos. Boa parte dos ajustes têm que ser feitos em 
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tempo real ou em intervalos relativamente curtos, minutos e horas na maioria dos casos – dias ou 

semanas, na hipótese mais otimista – sob risco de passar a oportunidade de intervenção no processo 

de ensino e aprendizagem.   Além disso, os resultados das ações de ensino são previsíveis apenas 

em parte. O contexto no qual se efetuam é complexo e indeterminado, dificultando uma antecipação 

dos resultados do trabalho pedagógico.  

 

Ensinar requer dispor e mobilizar conhecimentos para improvisar, isto é, agir em situações não 

previstas, intuir, atribuir valores e fazer julgamentos que fundamentem a ação da forma mais 

pertinente e eficaz possível.  

 

Por essas razões, a pesquisa (ou investigação) que se desenvolve no âmbito do trabalho de 

professor refere-se, antes de mais nada, a uma atitude cotidiana de  busca de compreensão dos 

processos de aprendizagem e desenvolvimento de seus alunos e à autonomia na interpretação da 

realidade e dos conhecimentos que constituem seus objetos de ensino. 

 

Portanto, o foco principal do ensino da pesquisa nos cursos de formação docente é o próprio 

processo de ensino e de aprendizagem dos conteúdos escolares na educação básica. 

 

É importante todavia, para a autonomia dos professores, que eles saibam como são produzidos os 

conhecimentos que ensina, isto é, que tenham noções básicas dos contextos e dos métodos de 

investigação usados pelas diferentes ciências, para que não se tornem meros repassadores de 

informações. Esses conhecimentos são instrumentos dos quais podem lançar mão para promover 

levantamento e articulação de informações, procedimentos necessários para ressignificar 

continuamente os conteúdos de ensino, contextualizando-os nas situações reais. 

 

Além disso, o acesso aos conhecimentos produzidos pela investigação acadêmica nas diferentes 

áreas que compõem seu conhecimento profissional alimenta o seu desenvolvimento profissional e 

possibilita ao professor manter-se atualizado e fazer opções em relação aos conteúdos, à 

metodologia e à organização didática dos conteúdos que ensina. 

 

Assim, para que a postura de investigação e a relação de autonomia se concretizem, o professor 

necessita conhecer e saber usar determinados procedimentos de pesquisa: levantamento de 

hipóteses, delimitação de problemas, registro de dados, sistematização de informações, análise e 

comparação de dados, verificação etc. 

 

Com esses instrumentos, poderá, também, ele próprio, produzir e socializar conhecimento 

pedagógico de modo sistemático. Ele produz conhecimento pedagógico quando investiga, reflete, 

seleciona, planeja, organiza, integra, avalia, articula experiências, recria e cria formas de intervenção 

didática junto aos seus alunos para que estes avancem em suas aprendizagens. 
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O curso de formação de professores deve, assim, ser fundamentalmente um espaço de construção 

coletiva de conhecimento sobre o ensino e a aprendizagem. 

 

Não se pode esquecer ainda que é papel do professor da educação básica desenvolver junto a seus 

futuros alunos postura investigativa. Assim, a pesquisa constitui um instrumento de ensino e um 

conteúdo de aprendizagem na formação,  especialmente importante para a análise dos contextos em 

que se inserem as situações cotidianas da escola, para construção de conhecimentos que ela 

demanda e para a compreensão da própria implicação na tarefa de educar.  Ela possibilita que  o 

professor em formação aprenda a conhecer a realidade para além das aparências, de modo que 

possa intervir considerando as múltiplas relações envolvidas nas diferentes situações com que se 

depara, referentes aos processos de aprendizagem e a vida dos alunos.  

 
2. DIRETRIZES PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
 
2.1. Concepção, Desenvolvimento e Abrangência  
 

Conceber e organizar um curso de formação de professores implica: a) definir o conjunto de 

competências necessárias à atuação profissional; b) tomá-las como norteadoras tanto da proposta 

pedagógica, em especial do currículo e da avaliação, quanto da organização institucional e da gestão 

da escola de formação.  

 
2.1.1 – A formação deve garantir os conhecimentos da escolaridade básica 
 

O desenvolvimento das competências profissionais do professor pressupõe que os estudantes dos 

cursos de formação docente tenham construído os conhecimentos e desenvolvido as competências 

previstas para a conclusão da escolaridade básica.  

 

Ninguém promove a aprendizagem de conteúdos que não domina nem a constituição de significados 

que não possui ou a autonomia que não teve oportunidade de construir.  É, portanto, imprescindível 

que o professor em preparação para trabalhar na educação básica demonstre que desenvolveu ou 

tenha oportunidade de desenvolver, de modo sólido e pleno, as competências previstas para os 

egressos da educação básica, tais como estabelecidas na LDBEN e nas 

diretrizes/parâmetros/referenciais curriculares nacionais da educação básica. Isto é condição mínima 

indispensável para qualificá-lo como capaz de lecionar na educação infantil, no ensino fundamental 

ou no ensino médio. 

 

Sendo assim, a formação de professores terá que garantir que os aspirantes à docência dominem 

efetivamente esses conhecimentos. Sempre que necessário, devem ser oferecidas unidades 
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curriculares de complementação e consolidação dos conhecimentos lingüísticos, matemáticos, das 

ciências naturais e das humanidades.  

 

Essa intervenção deverá ser concretizada por programas ou ações especiais, em módulos ou etapas 

a serem oferecidos a todos os estudantes, não podendo ser  feita  por meio de simples "aulas de 

revisão", de modo simplificado e sem o devido aprofundamento. Tais assuntos preferencialmente 

devem ser abordados numa perspectiva que inclua as questões de ordem didática. 

 

As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio devem ser usados 

como balizadores de um diagnóstico a ser, necessariamente, realizado no início da formação. 

 
2.1.2. O desenvolvimento das competências exige que a formação contemple os diferentes 
âmbitos do conhecimento profissional do professor. 
 
A atuação profissional do professor define os diferentes âmbitos que subsidiam o desenvolvimento 

das competências mencionadas no item 2.3 deste documento e que incluem cultura geral e 

profissional; conhecimento sobre crianças, jovens e adultos; conhecimento sobre a dimensão cultural, 

social e política da educação; conteúdos das áreas de ensino; conhecimento pedagógico; 

conhecimento advindo da experiência. Esses âmbitos estão intimamente relacionados entre si e não 

exclusivamente vinculados a uma ou outra área/disciplina.  

 

2.1.3. A seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica deve orientar-se por e 
ir além daquilo que os professores irão ensinar nas diferentes etapas da escolaridade. 
 
Para atuação multidisciplinar ou em campos específicos do conhecimento, aquilo que o professor 

precisa saber para ensinar não é equivalente ao que seu aluno vai aprender: além dos conteúdos 

definidos para as diferentes etapas da escolaridade nas quais o futuro professor atuará, sua formação 

deve ir além desses conteúdos, incluindo conhecimentos necessariamente a eles articulados,  que 

compõem um campo de ampliação e aprofundamento da área. 

 

Isso se justifica porque a compreensão do processo de aprendizagem dos conteúdos pelos alunos da 

educação básica e uma transposição didática adequada dependem do domínio desses 

conhecimentos. Sem isso, fica impossível construir situações didáticas que problematizem os 

conhecimentos prévios com os quais, a cada momento, crianças, jovens e adultos se aproximam dos 

conteúdos escolares, desafiando-os a novas aprendizagens, permitindo a constituição de saberes 

cada vez mais complexos e abrangentes. 

 

A definição do que um professor de atuação multidisciplinar precisa saber  sobre as diferentes áreas de 

conhecimento não é tarefa simples. Quando se afirma que esse professor precisa conhecer e dominar 
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os conteúdos básicos relacionados às áreas de conhecimento que serão objeto de sua atividade 

docente, o que se quer dizer não é que ele tenha um conhecimento tão estrito, basicamente igual ao 

que vai ensinar, como também não se pretende que ele tenha um conhecimento tão aprofundado e 

amplo como o do especialista por área de conhecimento. 

 

Da mesma forma, definir o que um professor especialista, em uma determinada área de conhecimento, 

precisa conhecer sobre ela, não é fácil. Também, nesse caso, é fundamental que o currículo de formação 

não se restrinja aos conteúdos a serem ensinados e inclua outros que ampliem o conhecimento da área 

em questão. Entretanto, é fundamental que ampliação e aprofundamento do conhecimento tenham 

sentido para o trabalho do futuro professor.  

 

2.1.4 - Os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser tratados de modo 
articulado com suas didáticas específicas. 
 

Nas últimas décadas, cresceram os estudos e as pesquisas que têm a  aprendizagem e o ensino de 

cada uma das diferentes áreas de conhecimento como objeto de estudo. Em algumas áreas, e para 

determinados aspectos do ensino e da aprendizagem,  esse crescimento foi mais significativo do que 

em outras. Porém, pode-se afirmar que em todas elas há investigações  em andamento.  

 

Essas pesquisas ajudam a criar didáticas específicas para os diferentes objetos de ensino da 

educação básica e para seus conteúdos. Assim, por exemplo, estudos sobre a psicogênese da língua 

escrita trouxeram dados para a didática na área de Língua Portuguesa, especialmente no que se 

refere à alfabetização. Do mesmo modo, na área de Matemática, tem havido progressos na produção 

de conhecimento sobre aprendizagem de números, operações etc que fundamentam uma didática 

própria para o ensino desses conteúdos. 

 

Os professores em formação precisam conhecer os conteúdos definidos nos currículos da educação 

básica, pelo desenvolvimento dos quais serão responsáveis, as didáticas próprias de cada conteúdo 

e as pesquisas que as embasam. É necessário tratá-los de modo articulado, o que significa que o 

estudo dos conteúdos da educação básica que irão ensinar deverá estar associado à perspectiva de 

sua didática e a seus fundamentos. 

 

2.1.5 A avaliação deve ter como finalidades a orientação do trabalho dos formadores, a 
autonomia dos futuros professores em relação ao seu processo de aprendizagem e a 
qualificação de profissionais com condições de iniciar a carreira.   
 

Tomando-se como princípio o desenvolvimento de competências para a atividade profissional, é 

importante colocar o foco da avaliação na capacidade de acionar conhecimentos e de buscar outros, 

necessários à atuação profissional. 
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Os instrumentos de avaliação da aprendizagem devem ser diversificados -  para o que é necessário 

transformar formas convencionais e criar novos instrumentos. Avaliar as competências dos futuros 

professores é verificar não apenas se adquiriram os conhecimentos necessários mas também se, 

quanto e como fazem uso deles para resolver situações-problema – reais ou simuladas – 

relacionadas, de alguma forma, com o exercício da profissão. Sendo assim, a avaliação deve apoiar-

se em indicadores obtidos do desenvolvimento de competências obtidas pela participação dos futuros 

professores em atividades regulares do curso, pelo empenho e desempenho em atividades 

especialmente preparadas por solicitação dos formadores, e pelos diferentes tipos de produção do 

aluno.  

 

A avaliação deve ser realizada mediante critérios explícitos e compartilhados com os futuros 

professores, uma vez que o que é objeto de avaliação representa uma referência importante para 

quem é avaliado, tanto para a orientação dos estudos como para a identificação dos aspectos 

considerados mais relevantes para a formação em cada momento do curso. Isso permite que cada 

futuro professor vá investindo no seu processo de aprendizagem, construindo um percurso pessoal 

de formação.  

 

Assim, é necessário, também, prever instrumentos de auto-avaliação, que favoreçam o 

estabelecimento de metas e exercício da autonomia em relação à própria formação. Por outro lado, o 

sistema de avaliação da formação deve estar articulado a um programa de acompanhamento e 

orientação do futuro professor para a superação das eventuais dificuldades. 

 

A aprendizagem deve ser orientada pelo princípio metodológico geral que pode ser traduzido pela 

ação-reflexão-ação  e que aponta a resolução de situações-problemas como uma das estratégias 

didáticas privilegiadas. 

 

2.2 Competências a serem desenvolvidas na formação da educação básica 
 
O conjunto de competências ora apresentado pontua demandas importantes, oriundas da análise da 

atuação profissional e assenta-se na legislação vigente e diretrizes curriculares nacionais, mas  não 

pretende esgotar tudo o que uma escola de formação pode oferecer aos seus alunos. Elas devem ser 

complementadas e contextualizadas pelas competências específicas próprias de cada etapa e de 

cada área do conhecimento a ser contemplada na formação. 

 
2.2.1 Competências referentes ao comprometimento com os valores inspiradores da 

sociedade democrática 
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� Pautar-se por princípios da ética democrática: dignidade humana, justiça, respeito 

mútuo, participação, responsabilidade, diálogo e solidariedade, para atuação como 

profissionais e como cidadãos; 

� Orientar suas escolhas e decisões metodológicas e didáticas por valores 

democráticos e por pressupostos epistemológicos coerentes. 

� Reconhecer e respeitar a diversidade manifestada por seus alunos, em seus 

aspectos sociais, culturais e físicos, detectando e combatendo todas as formas de 

discriminação. 

� Zelar pela dignidade profissional e pela qualidade do trabalho escolar sob sua 

responsabilidade 

 

2.2.2- Competências referentes à compreensão do papel social da escola 
 

� Compreender o processo de sociabilidade e de ensino e aprendizagem na escola e 

nas suas relações  com o contexto no qual se inserem as instituições de ensino e 

atuar sobre ele; 

� Utilizar conhecimentos sobre a realidade econômica, cultural, política e social, para 

compreender o contexto e as relações em que está inserida a prática educativa;  

� Participar coletiva e cooperativamente da elaboração, gestão, desenvolvimento e 

avaliação do projeto educativo e curricular da escola, atuando em diferentes 

contextos da prática profissional,  além da sala de aula; 

� Promover uma prática educativa que leve em conta as características dos alunos e 

de seu meio social, seus temas e necessidades do mundo contemporâneo e os 

princípios, prioridades e objetivos do projeto educativo e curricular; 

� Estabelecer relações de parceria e colaboração com os pais dos alunos, de modo a 

promover sua participação na comunidade escolar e a comunicação entre eles e a 

escola. 

 

2.2.3 Competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem socializados, de seus 
significados em diferentes contextos e de sua articulação interdisciplinar 
 

� Conhecer e dominar os conteúdos básicos relacionados às áreas/disciplinas de 

conhecimento que serão objeto da atividade docente, adequando-os às atividades 

escolares próprias das diferentes etapas e modalidades da educação básica. 

� Ser capaz de relacionar os conteúdos básicos referentes às áreas/disciplinas de 

conhecimento com: (a) os fatos, tendências, fenômenos ou movimentos da 

atualidade; (b) os fatos significativos da vida pessoal, social e profissional dos alunos; 

� Compartilhar saberes com docentes de diferentes áreas/disciplinas de conhecimento, 

e articular em seu trabalho as contribuições dessas áreas; 
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� Ser proficiente no uso da Língua Portuguesa e de conhecimentos matemáticos nas 

tarefas, atividades e situações sociais que forem relevantes para seu exercício 

profissional; 

� Fazer uso de recursos da tecnologia da informação e da comunicação de forma a 

aumentar as possibilidades de aprendizagem dos alunos; 

 

2.2.4 Competências referentes ao domínio do conhecimento pedagógico 
 

� Criar, planejar, realizar, gerir e avaliar situações didáticas eficazes para a 

aprendizagem e para o desenvolvimento dos alunos, utilizando o conhecimento das 

áreas ou disciplinas a serem ensinadas, das temáticas sociais transversais ao 

currículo escolar, dos contextos sociais considerados relevantes para a 

aprendizagem escolar, bem como as especificidades didáticas envolvidas; 

� Utilizar modos diferentes e flexíveis de organização do tempo, do espaço e de 

agrupamento dos alunos, para favorecer e enriquecer seu processo de 

desenvolvimento e aprendizagem; 

� Manejar diferentes estratégias de comunicação dos conteúdos, sabendo eleger as 

mais adequadas, considerando a diversidade dos alunos, os objetivos das atividades 

propostas e as características dos próprios conteúdos; 

� Identificar, analisar e produzir materiais e recursos para utilização didática, 

diversificando as possíveis atividades e potencializando seu uso em diferentes 

situações;  

� Gerir a classe, a organização do trabalho, estabelecendo uma relação de autoridade 

e confiança com os alunos; 

� Intervir nas situações educativas com sensibilidade, acolhimento e afirmação 

responsável de sua autoridade;  

� Utilizar estratégias diversificadas de avaliação da aprendizagem e, a partir de seus 

resultados, formular propostas de intervenção pedagógica, considerando o 

desenvolvimento de diferentes capacidades dos alunos;  

 

2.2.5 Competências referentes ao conhecimento de processos de investigação que 
possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica 
 

� Analisar situações e relações interpessoais que ocorrem na escola, com o 

distanciamento profissional necessário à sua compreensão; 

� Sistematizar e socializar a reflexão sobre a prática docente, investigando o contexto 

educativo e analisando a própria prática profissional; 
� Utilizar-se dos conhecimentos para manter-se atualizado em relação aos conteúdos 

de ensino e ao conhecimento pedagógico; 
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� Utilizar resultados de pesquisa para o aprimoramento de sua prática profissional.  
 
2.2.6 Competências referentes ao gerenciamento do próprio  desenvolvimento profissional 
 

� Utilizar as diferentes fontes e veículos de informação, adotando uma atitude de 

disponibilidade e flexibilidade para mudanças, gosto pela leitura e empenho no uso 

da escrita como instrumento de desenvolvimento profissional;  

� Elaborar e desenvolver projetos pessoais de estudo e trabalho, empenhando-se em 

compartilhar a prática e produzir coletivamente; 

� Utilizar o conhecimento sobre a organização, gestão e financiamento dos sistemas de 

ensino, sobre a legislação e as políticas públicas referentes à educação para uma 

inserção profissional crítica. 

 

2.3 Conhecimentos para o desenvolvimento profissional.  
 
A definição dos conhecimentos exigidos para o desenvolvimento profissional origina-se na 

identificação dos requisitos impostos para a constituição das competências. Desse modo, além da 

formação específica relacionada  às diferentes etapas da educação básica, requer a sua inserção no 

debate contemporâneo mais amplo, que envolve tanto questões culturais, sociais, econômicas, como 

conhecimentos sobre o desenvolvimento humano e a própria docência.  

 
2.3.1 Cultura geral e profissional 
 

Uma cultura geral ampla favorece o desenvolvimento da sensibilidade, da imaginação, a possibilidade 

de produzir significados e interpretações do que se vive e de fazer conexões – o que, por sua vez, 

potencializa a qualidade da intervenção educativa.  

 

Do modo como é entendida aqui, cultura geral inclui um amplo espectro de temáticas: familiaridade 

com as diferentes produções da cultura popular e erudita e da cultura de massas e a atualização em 

relação às tendências de transformação do mundo contemporâneo. 

 

A cultura profissional, por sua vez, refere-se àquilo que é próprio da atuação do professor no 

exercício da docência. Fazem parte desse âmbito temas relativos às tendências da educação e do 

papel do professor no mundo atual. 

 

É necessário, também, que os cursos de formação ofereçam condições para que os futuros 

professores aprendam a usar tecnologias de informação e comunicação, cujo domínio é importante 

para a docência e para as demais dimensões da vida moderna. 
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2.3.2 Conhecimento sobre crianças, jovens e adultos 
 

A formação de professores deve assegurar o conhecimento dos aspectos físicos, cognitivos, afetivos 

e emocionais do desenvolvimento individual tanto de uma perspectiva científica quanto relativa às 

representações culturais e às práticas sociais de diferentes grupos e classes sociais. Igualmente 

relevante é a compreensão das formas diversas pelas quais as diferentes culturas atribuem papéis 

sociais e características psíquicas a faixas etárias diversas. 

 

A formação de professores deve assegurar a aquisição de conhecimentos sobre o desenvolvimento 

humano e a forma como diferentes culturas caracterizam as diferentes faixas etárias e as 

representações sociais e culturais dos diferentes períodos: infância, adolescência, juventude e vida 

adulta. Igualmente importante é o conhecimento sobre as peculiaridades dos alunos que apresentam 

necessidades educacionais especiais.  

 

Para que possa compreender quem são seus alunos e identificar as necessidades de atenção, sejam 

relativas aos afetos e emoções, aos cuidados corporais, de nutrição e saúde, sejam relativas às 

aprendizagens escolares e de socialização, o professor precisa conhecer aspectos psicológicos que 

lhe permitam atuar nos processos de aprendizagem e socialização; ter conhecimento do 

desenvolvimento físico e dos processos de crescimento, assim como dos processos de aprendizagem 

dos diferentes conteúdos escolares em diferentes momentos do desenvolvimento cognitivo, das 

experiências institucionais e do universo cultural e social em que seus alunos se inserem. São esses 

conhecimentos que o ajudarão a lidar com a diversidade dos alunos e trabalhar  na perspectiva da 

escola inclusiva.    

 

É importante que, independentemente da etapa da escolaridade em que o futuro professor vai atuar, 

ele tenha uma visão global sobre esta temática, aprofundando seus conhecimentos sobre as 

especificidades da faixa etária e das práticas dos diferentes grupos sociais com a qual vai trabalhar. 

 
2.3.3 Conhecimento sobre a dimensão cultural, social, política e econômica da educação 

 

Este âmbito, bastante amplo, refere-se a conhecimentos relativos à realidade social e política 

brasileira e sua repercussão na educação, ao papel social do professor, à discussão das leis 

relacionadas à infância, adolescência, educação e profissão, às questões da ética e da cidadania, às 

múltiplas expressões culturais e às questões de poder associadas a todos esses temas. 

 

Diz respeito, portanto, à necessária contextualização dos conteúdos5, assim como o tratamento dos 

Temas Transversais6 –  questões sociais atuais que permeiam a prática educativa, como ética, meio 

                                                 
5 Princípios dos PCN de Ensino Médio 
6 Previstos nos PCN de Ensino Fundamental 
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ambiente, saúde, pluralidade cultural, a prática a prática educativa, como ética, meio ambiente, 

saúde, pluralidade, sexualidade, trabalho, consumo e outras - seguem o mesmo princípio: o 

compromisso da educação básica com a formação para a cidadania  e buscam a mesma finalidade: 

possibilitar aos alunos a construção de significados e a necessária aprendizagem de participação 

social.  

 

Igualmente, as políticas públicas da educação, dados estatísticos, quadro geral da situação da 

educação no país, relações da educação com o trabalho, as relações entre escola e sociedade, são 

informações essenciais para o  conhecimento do sistema educativo e, ainda, a análise da escola 

como instituição – sua organização, relações internas e externas – concepção de comunidade 

escolar, gestão escolar democrática, Conselho Escolar e projeto pedagógico da escola, entre outros.  

 

2.3.4 Conteúdos das áreas de conhecimento que são objeto de ensino  
 

Incluem-se aqui os conhecimentos das áreas que são objeto de ensino em cada uma das diferentes 

etapas da educação básica. O domínio desses conhecimentos é condição essencial para a 

construção das competências profissionais apresentadas nestas diretrizes. 

 

Nos cursos de formação para a educação infantil e séries iniciais do ensino fundamental é preciso 

incluir uma visão inovadora em relação ao tratamento dos conteúdos das áreas de conhecimento, 

dando a eles o destaque que merecem e superando abordagens infantilizadas de sua apropriação 

pelo professor.    

 

Nos cursos de formação para as séries finais do ensino fundamental e ensino médio, a inovação 

exigida para as licenciaturas é a identificação de procedimentos de seleção, organização e 

tratamento dos conteúdos, de forma diferenciada daquelas utilizadas em cursos de bacharelado; nas 

licenciaturas, os conteúdos disciplinares específicos da área são eixos articuladores do currículo, que 

devem articular grande parte do saber pedagógico necessário ao exercício profissional e estarem 

constantemente referidos ao ensino da disciplina para as faixas etárias e as etapas correspondentes 

da educação básica.  

 

Em ambas as situações é importante ultrapassar os estritos limites disciplinares, oferecendo uma 

formação mais ampla na área de conhecimento, favorecendo o desenvolvimento de propostas de 

trabalho interdisciplinar, na educação básica.  

 

São critérios de seleção de conteúdos, na formação de professores para a educação básica, as 

potencialidades  que eles têm no sentido de ampliar: 

 

a) a visão da própria área de conhecimento que o  professor em formação deve construir; 
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b) o domínio de conceitos e de procedimentos que o  professor em formação trabalhará com 

seus alunos da educação básica; 

c) as conexões que ele deverá ser capaz de estabelecer entre conteúdos de sua área com 

as de outras áreas, possibilitando uma  abordagem de contextos significativos. 

 

São critérios de organização de conteúdos, as formas que possibilitam:  

 

a) ver cada objeto de estudo em articulação com outros objetos da mesma área ou da área 

afim;  

b) romper com a concepção linear de organização dos temas, que impede o 

estabelecimento de relações, de analogias etc. 

 

Dado que a formação de base, no contexto atual da educação brasileira,  é muitas vezes insuficiente, 

será muitas vezes necessária a oferta de unidades curriculares de complementação e consolidação 

desses conhecimentos básicos. Isso não deve ser feito por meio de simples "aulas de revisão", de 

modo simplificado e sem o devido aprofundamento. Essa intervenção poderá ser concretizada  por 

programas ou ações especiais, em módulos ou etapas a serem oferecidos aos professores em 

formação. As Diretrizes e os Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental e do Ensino 

Médio devem ser usados como balizadores de um diagnóstico a ser, necessariamente, realizado logo 

no início da formação. 

 

Convém destacar a necessidade de contemplar na formação de professores conteúdos que permitam 

analisar valores e atitudes. Ou seja, não basta tratar conteúdos de natureza conceitual e/ou 

procedimental. É imprescindível que o futuro professor desenvolva a compreensão da natureza de 

questões sociais, dos debates atuais sobre elas, alcance clareza sobre seu posicionamento pessoal e 

conhecimento de como trabalhar com os alunos. 

 

2.3.5 Conhecimento pedagógico   
 

Este âmbito refere-se ao conhecimento de diferentes concepções sobre temas próprios da docência, 

tais como, currículo e desenvolvimento curricular, transposição didática, contrato didático, 

planejamento, organização de tempo e espaço, gestão de classe, interação grupal, criação, 

realização e avaliação das situações didáticas, avaliação de aprendizagens dos alunos, consideração 

de suas especificidades, trabalho diversificado, relação professor-aluno, análises de situações 

educativas e de ensino complexas, entre outros. São deste âmbito, também, as pesquisas dos 

processos de aprendizagem dos alunos e os procedimentos para produção de conhecimento 

pedagógico pelo professor. 
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2.3.6 Conhecimento advindo da experiência  
  

O que está designado aqui como conhecimento advindo da experiência é, como o nome já diz, o 

conhecimento construído “na” e “pela” experiência. Na verdade, o que se pretende com este âmbito é 

dar destaque à natureza e à forma com que esse conhecimento é constituído pelo sujeito.  É um tipo 

de conhecimento que não pode ser construído de outra forma senão na prática profissional e de 

modo algum pode ser substituído pelo conhecimento “sobre” esta prática. Saber – e aprender – um 

conceito, ou uma teoria é muito diferente de saber – e aprender – a exercer um trabalho. Trata-se, 

portanto, de aprender a “ser” professor. 

 

Perceber as diferentes dimensões do contexto, analisar como as situações se constituem e 

compreender como a atuação pode interferir nelas é um aprendizado permanente, na medida em que 

as questões são sempre singulares e novas respostas precisam ser construídas. A competência 

profissional do professor é, justamente, sua capacidade de criar soluções apropriadas a cada uma 

das diferentes situações complexas e singulares que enfrenta. 

 

Assim, este âmbito de conhecimento está relacionado às práticas próprias da atividade de professor e 

às múltiplas competências que as compõem e deve ser valorizado em si mesmo. Entretanto, é 

preciso deixar claro que o conhecimento experiencial pode ser enriquecido quando articulado a uma 

reflexão sistemática. Constrói-se, assim, em conexão com o conhecimento teórico, na medida em que 

é preciso usá-lo para refletir sobre a experiência, interpretá-la, atribuir-lhe significado. 
 

2.4   Organização institucional da formação de professores  
 
A organização das escolas de formação deve se colocar a serviço do desenvolvimento de 

competências. Assim; 

 
� A formação de professores deve ser realizada como um processo autônomo,em curso de 

licenciatura plena, numa estrutura com identidade própria. 

� Os cursos de formação de professores devem manter estreita parceria com institutos, 

departamentos e cursos de áreas específicas. 

� As instituições formadoras devem constituir direção e colegiados próprios,  que formulem seu 

projeto pedagógico de formação de professores, articulem  as unidades acadêmicas 

envolvidas e, a partir do projeto, tomem  as decisões sobre a organização institucional e 

sobre as questões administrativas.  

� As escolas de formação de professores devem trabalhar em interação sistemática com as 

escolas do sistema de educação básica, desenvolvendo projetos de formação 

compartilhados. 
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� A organização institucional deve prever a formação dos formadores, incluindo na sua jornada 

de trabalho tempo e espaço para atividades coletivas dos docentes do curso, estudos e 

investigações sobre as questões referentes à aprendizagem dos professores em formação.  

� As escolas de formação devem garantir, com qualidade e em quantidade suficiente, recursos 

pedagógicos, tais como: bibliotecas, laboratórios, videoteca, entre outros, além de recursos 

de tecnologia da informação, para que formadores e futuros professores realizem 

satisfatoriamente as tarefas de formação. 

� As escolas de formação devem garantir iniciativas, parcerias, convênios, entre outros, para a 

promoção de atividades culturais. 

� As instituições de ensino superior não detentoras de autonomia universitária deverão criar 

Institutos Superiores de Educação para congregar os cursos de formação de professores que 

ofereçam licenciaturas em Curso Normal Superior para docência multidisciplinar na educação 

infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou licenciaturas para docência nas etapas 

subseqüentes da educação básica. 

 
2.5. Avaliação da formação de professores para a educação básica  

 

As competências profissionais a serem construídas pelos professores em formação, de acordo com 

as presentes diretrizes, devem ser a referência de todos os tipos de  avaliação e  de todos  os 

critérios  usados  para identificar e avaliar os aspectos relevantes.  

 

� A avaliação nos cursos de formação deve ser periódica e sistemática, incluir procedimentos e 

processos diversificados – institucional, de resultados, de processos – e incidir sobre todos os 

aspectos relevantes – conteúdos trabalhados, modelo de organização, desempenho do 

quadro de formadores e qualidade da vinculação com as escolas de educação infantil, ensino 

fundamental e médio.  

� A avaliação nos cursos de formação de professores deve incluir processos internos e 

externos, pois a combinação dessas duas possibilidades permite identificar diferentes 

dimensões daquilo que é avaliado, diferentes pontos de vista, particularidades e limitações. 

� A autorização para funcionamento, o credenciamento, o reconhecimento e a avaliação 

externa – institucional e de resultados - dos cursos de formação de professores devem ser 

realizados em "locus" institucional e por um corpo de avaliadores direta ou indiretamente 

ligados à formação e/ou ao exercício profissional de professores para a educação básica, 

tomando como referência as competências profissionais descritas neste documento. 

 

O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8o.  da LDB, coordenará e articulará em 

regime de colaboração com o Conselho Nacional de Educação, o Conselho Nacional de Secretários 

Estaduais de Educação, o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, a União dos 

Dirigentes Municipais de Educação e representantes de Conselhos Municipais de Educação e das 
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associações profissionais e científicas, a formulação de proposta de diretrizes para a organização de 

um sistema federativo de certificação de competência dos professores de educação básica. 

 

3- DIRETRIZES PARA A ORGANIZAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR 
  
A perspectiva de formação profissional apresentada neste documento inverte a lógica que 

tradicionalmente presidiu a organização curricular: em lugar de partir de  uma listagem de disciplinas 

obrigatórias e respectivas cargas horárias, o paradigma exige tomar como referência inicial o conjunto 

das competências que se quer que o professor constitua no curso.  

 

São as competências que orientam a seleção e o ordenamento de conteúdos dos diferentes âmbitos 

de conhecimento profissional bem como a alocação de tempos e espaços curriculares. O 

planejamento de uma matriz curricular de formação de professores constitui assim o primeiro passo 

para a transposição didática que o formador de formadores precisa realizar para transformar os 

conteúdos selecionados em objetos de ensino de seus alunos, futuros professores. 

 

Até aqui o presente documento identificou competências e âmbitos de conhecimentos e de  

desenvolvimento profissional. Nesta parte, indicam-se critérios de organização que completem as 

orientações para desenhar uma matriz curricular coerente. Esses critérios se expressam em eixos em 

torno dos quais se articulam dimensões que precisam ser contempladas na formação profissional 

docente e sinalizam o tipo de atividades de ensino e aprendizagem que materializam o planejamento 

e a ação dos formadores de formadores.   

 
 
3.1 Eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional  
 

Ao elaborar seu projeto curricular, a equipe de formadores deve buscar formas de organização, em 

contraposição a formas tradicionais concentradas exclusivamente em cursos de disciplinas, a partir 

das quais se trabalhem conteúdos que, também, são significativos para a atuação profissional dos 

professores.  

 

Isso não significa renunciar a todo ensino estruturado e nem relevar a importância das disciplinas na 

formação, mas considerá-las como recursos que ganham sentido em relação aos âmbitos 

profissionais visados. Os cursos com tempos e programas definidos para alcançar seus objetivos são 

fundamentais para a apropriação e organização de conhecimentos. No entanto, para contemplar a 

complexidade dessa formação, é preciso instituir tempos e espaços curriculares diversificados como 

oficinas, seminários, grupos de trabalho supervisionado, grupos de estudo, tutorias e eventos, 

atividades de extensão, entre outros capazes de promover e, ao mesmo tempo, exigir dos futuros 

professores atuações diferenciadas, percursos de aprendizagens variados, diferentes modos de 
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organização do trabalho, possibilitando o exercício das diferentes competências a serem 

desenvolvidas. 

 

3.2 Eixo articulador da interação e comunicação e do desenvolvimento da autonomia 
intelectual e profissional  
 
A formação de professores não se faz isoladamente, de modo individualizado. Exige ações 

compartilhadas de produção coletiva, pois isso amplia a possibilidade de criação de diferentes 

respostas às situações reais. A construção do projeto pedagógico da escola, por exemplo, é, 

necessariamente, um trabalho coletivo do qual o professor em formação terá que participar.  

 

Por outro lado, é necessário também que, ao longo de sua formação, os futuros professores possam 

exercer e desenvolver sua autonomia profissional e intelectual e o seu senso de responsabilidade, 

tanto pessoal quanto coletiva - base da ética profissional.  

 

É fundamental, portanto, promover atividades constantes de aprendizagem colaborativa e de 

interação, de comunicação entre os professores em formação e deles com os formadores, uma vez 

que tais aprendizagens necessitam de práticas sistemáticas para se efetivarem. Para isso, a escola 

de formação deverá criar dispositivos de organização curricular e institucional que favoreçam sua 

realização, empregando, inclusive, recursos de tecnologia da informação que possibilitem a 

convivência interativa dentro da instituição e entre esta e o ambiente educacional. 

 

Os tempos e espaços curriculares devem ainda favorecer iniciativas próprias dos alunos ou a sua 

participação na organização delas: a constituição de grupos de estudo, a realização de seminários 

"longitudinais" e interdisciplinares  sobre temas educacionais e profissionais, a programação de  

exposições  e debates de trabalhos realizados, de atividades culturais são exemplos possíveis.  

 

Convém também destacar a importância de experiências individuais, como a produção do memorial 

do professor em formação, a recuperação de sua história de aluno, suas reflexões sobre sua atuação 

profissional, projetos de investigação sobre temas específicos e, até mesmo, monografias de 

conclusão de curso. 

 

3.3 Eixo articulador entre  disciplinaridade e  interdisciplinaridade  
 
A formação do professor demanda estudos disciplinares que possibilitem a sistematização e o 

aprofundamento de conceitos e relações sem cujo domínio torna-se impossível constituir 

competências profissionais. Esse domínio deve referir-se tanto aos objetos de conhecimento a serem 

transformados em objetos de ensino quanto aos fundamentos psicológicos, sociais e culturais da 

educação escolar. A definição do grau de aprofundamento e de abrangência a ser dado aos 
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conhecimentos disciplinares é competência da instituição formadora tomando como referência a 

etapa da educação básica em que o futuro professor deverá atuar.  

 

No entanto é indispensável levar em conta que a atuação do professor não é a atuação nem do físico, 

nem do biólogo,  psicólogo ou sociólogo. É a atuação de um profissional que usa os conhecimentos 

dessas disciplinas para uma intervenção específica e própria da profissão: ensinar e promover a 

aprendizagem de crianças, jovens e adultos.  

 

A conseqüência dessa afirmação leva a uma inversão radical. Sendo o professor um profissional que 

está permanentemente mobilizando conhecimentos das diferentes disciplinas e colocando-os a 

serviço de sua tarefa profissional, a matriz curricular do curso de formação não deve ser a mera 

justaposição ou convivência de estudos disciplinares e interdisciplinares. Ela deve permitir o exercício 

permanente de aprofundar conhecimentos disciplinares e ao mesmo tempo indagar a esses 

conhecimentos sua relevância e pertinência para compreender, planejar, executar, avaliar situações 

de ensino e aprendizagem. Essa indagação só pode ser feita de uma perspectiva interdisciplinar.  

 

Além disso a maioria das capacidades que se pretende que os alunos da educação infantil, do ensino 

fundamental e do médio desenvolvam, atravessa as tradicionais fronteiras disciplinares e exige um 

trabalho integrado de diferentes professores. Na perspectiva da simetria invertida, isso reforça a 

necessidade de que  a matriz curricular da formação do professor contemple estudos e atividades 

interdisciplinares.  

 

Neste sentido vale lembrar que o paradigma curricular referido a  competências demanda a utilização 

de estratégias didáticas que privilegiem a resolução de situações-problema contextualizadas, a 

formulação e realização de projetos, para as quais são indispensáveis abordagens interdisciplinares.  

 
3.4  O eixo que articula a formação comum e a formação específica  

 
Um dos grandes desafios da formação de professores é a constituição de competências comuns aos 

professores da educação básica e ao mesmo tempo o atendimento às especificidades do trabalho 

educativo com as diferentes etapas da escolaridade nas quais esses professores vão atuar. 

 

Para constituir competências comuns é preciso contemplá-las de modo integrado, mantendo o 

princípio de que a formação deve ter como referência a atuação profissional, onde a diferença se dá, 

principalmente, no que se refere às particularidades das etapas em que a docência ocorre. É aí que 

as especificidades se concretizam e, portanto, é ela - a docência - que deverá ser tratada no curso de 

modo específico. 
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Em decorrência, a organização curricular dos cursos, tendo em vista a etapa da escolaridade para a 

qual o professor está sendo preparado, deve incluir sempre espaços e tempos adequados que 

garantam: 

a) a tematização comum de questões centrais da educação e da aprendizagem bem como 

da sua dimensão prática;  

b) a sistematização sólida e consistente de conhecimento sobre objetos de ensino;  

c) a construção de perspectiva interdisciplinar, tanto para os professores de atuação 

multidisciplinar quanto para especialistas de área ou disciplina, aí incluídos projetos de 

trabalho; 

d) opções, a critério da instituição, para atuação em modalidades ou campos específicos 

incluindo as respectivas práticas, tais como: 

• crianças e jovens em situação de risco; 

• jovens e adultos; 

• escolas rurais ou classes multisseriadas; 

• educação especial; 

• educação indígena 

 
3.5 Eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos conhecimentos educacionais 
e pedagógicos que fundamentam a ação educativa.  
 
Para superar a suposta oposição entre conteudismo e pedagogismo os  currículos de formação de 

professores devem contemplar espaços, tempos e atividades adequadas que facilitem a seus alunos 

fazer permanentemente a transposição didática, isto é, a transformação dos objetos de conhecimento 

em objetos de ensino.  

 

Esse exercício vai requerer a atuação integrada do conjunto dos professores do curso de formação 

visando superar o padrão segundo o qual os conhecimentos práticos e pedagógicos são 

responsabilidade dos pedagogos e os conhecimento específicos a serem ensinados são 

responsabilidade dos especialistas por área de conhecimento.  

 

Essa atuação integrada da equipe de formadores deve garantir a ampliação, ressignificação e 

equilíbrio de conteúdos com dupla direção: para os professores de atuação multidisciplinar de 

educação infantil e de ensino fundamental, no que se refere aos conteúdos a serem ensinados; para 

os professores de atuação em campos específicos do conhecimento, no que se refere aos conteúdos 

pedagógicos e educacionais.  
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3.6 Eixo articulador das dimensões teóricas e práticas 
 
No que se refere à articulação entre teoria e prática, estas  Diretrizes incorporam as normas vigentes. 

 

O princípio metodológico geral é de que todo fazer implica uma reflexão e toda reflexão implica um 

fazer, ainda que nem sempre este se materialize. Esse princípio é operacional e sua aplicação não 

exige uma resposta definitiva sobre qual dimensão – a teoria ou a prática - deve ter prioridade, muito 

menos qual delas deva ser o ponto de partida na formação do professor. Assim, no processo de 

construção de sua autonomia intelectual, o professor, além de saber e de saber fazer deve 

compreender o que faz.  

 

Assim, a prática na matriz curricular dos cursos de formação não pode ficar reduzida a um espaço 

isolado, que a reduza ao estágio como algo fechado em si mesmo e desarticulado do restante do 

curso. Isso porque não é possível deixar ao futuro professor a tarefa de integrar e transpor o 

conhecimento sobre ensino e aprendizagem para o conhecimento na situação de ensino e 

aprendizagem, sem ter oportunidade de participar de uma reflexão coletiva e sistemática sobre esse 

processo. 

 

Nessa perspectiva, o planejamento dos cursos de formação deve prever situações didáticas em que 

os futuros professores coloquem em uso os conhecimentos que aprenderem,  ao mesmo tempo em 

que possam mobilizar outros, de diferentes naturezas e oriundos de diferentes experiências, em 

diferentes tempos e espaços curriculares, como indicado a seguir: 

 

a) No interior das áreas ou disciplinas. Todas as disciplinas que constituem o currículo de 

formação e não apenas as disciplinas pedagógicas têm sua dimensão prática. É essa 

dimensão prática que deve estar sendo permanentemente trabalhada tanto na 

perspectiva da sua aplicação no mundo social e natural quanto na perspectiva da sua 

didática. 

 

b) Em tempo e espaço curricular específico, aqui chamado de coordenação da dimensão 

prática. As atividades deste espaço curricular de atuação coletiva e integrada dos 

formadores transcendem o estágio e têm como finalidade promover a articulação das 

diferentes práticas numa perspectiva interdisciplinar, com ênfase nos procedimentos de 

observação e reflexão para compreender e atuar em situações contextualizadas, tais 

como o registro de observações realizadas e a resolução de situações-problema 

características do cotidiano profissional. Esse contato com a prática profissional, não 

depende apenas da observação direta: a prática contextualizada pode “vir” até a escola 

de formação por meio das  tecnologias de informação – como computador e vídeo –, de 
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narrativas orais e escritas de professores, de produções dos alunos, de situações 

simuladas e estudo de casos. 

 

c) Nos estágios a serem feitos nas escolas de educação básica. O estágio obrigatório deve 

ser vivenciado ao longo de todo o curso de formação e com tempo suficiente para 

abordar as diferentes dimensões da atuação profissional. Deve acontecer desde o 

primeiro ano, reservando um período final para a docência compartilhada, sob a 

supervisão da escola de formação, preferencialmente na condição de assistente de 

professores experientes.  Para tanto, é preciso que exista um projeto de estágio 

planejado e avaliado conjuntamente pela escola de formação e as escolas campos de 

estágio, com objetivos e tarefas claras e que as duas instituições assumam 

responsabilidades e se auxiliem mutuamente, o que pressupõe relações formais entre 

instituições de ensino e unidades dos sistemas de ensino. Esses “tempos na escola”  

devem ser diferentes segundo os objetivos de cada momento da formação. Sendo assim, 

o estágio não pode ficar sob a responsabilidade de um único professor da escola de 

formação, mas envolve necessariamente uma atuação coletiva dos formadores. 

 

Estas Diretrizes apresentam a flexibilidade necessária para que cada Instituição formadora construa 

projetos inovadores e próprios, integrando os eixos articuladores discutidos acima, seja nas suas 

dimensões teóricas e práticas, de interdisciplinaridade, dos conhecimentos a serem ensinados com 

os conhecimentos que fundamentam a ação pedagógica, da formação comum e específica, bem 

como dos diferentes âmbitos do desenvolvimento e da autonomia intelectual e profissional. 

 

É ainda no momento de definição da estrutura institucional e curricular do curso que caberá a 

concepção de um sistema de oferta de formação continuada que propicie oportunidade de retorno 

planejado e sistemático dos professores às agências formadoras. 

 

À vista do exposto, é proposto Projeto de Resolução que “Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação de Professores da Educação Básica em Nível Superior, em Curso de 
Licenciatura de Graduação Plena”. 

 

 

       Brasília, D.F.,  08 de maio de 2001. 

 
Conselheiros: 

 

Éfrem de Aguiar Maranhão 

 

Eunice Ribeiro Durham 
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Edla de Araújo Lira Soares 

 

Guiomar Namo de Mello 

 

Nelio Marco Vincenzo Bizzo 

 

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira - Relatora 

 

Silke Weber – Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 

O Plenário acompanha o voto do(a) Relator(a). 
 

Sala das Sessões em, 08 de maio de 2001. 
 
 
 

Conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset – Presidente  
 

IV - DECLARAÇÃO DE VOTO EM SEPARADO 
 

Quero fazer constar que, durante a sessão do dia 07 de Maio, foram solicitados esclarecimentos 
sobre o significado do conteúdo do Art 3o., II, (a), e que a explicação oferecida repetiu, de forma 
enriquecida, o enunciado constante da resolução, acrescida de analogia sobre estudante de medicina 
adoentado, que vive em seu curso de formação situação algo similar à de seus possíveis futuros 
pacientes. O Conselho Pleno votou, assim esclarecido, sem que tenha sido feita qualquer inferência 
sobre a extensão de obrigatoriedade de normas legais da educação básica à superior, em especial 
aos cursos de formação docente em nível superior. 
 
Além disso, quero ainda fazer constar que, durante a discussão sobre carga horária de cursos de 
formação de professores, foram apresentados diversos dados referentes à duração de licenciaturas 
em universidade pública de reconhecida qualidade, seguidos de comentários, conjecturas e ilações 
com as quais não concordo. Repilo, de forma veemente, qualquer tentativa de estabelecer relação de 
causa e efeito entre os pobres resultados em testes de desempenho dos alunos da educação básica 
e um suposto “despreparo” de seus professores. Da mesma forma, não posso aceitar que os 
excelentes resultados dos alunos de licenciaturas de universidades públicas no Exame Nacional de 
Cursos (“Provão”) sejam apontados como indicadores de um suposto distanciamento da realidade do 
ensino fundamental e médio. A excelência dos cursos de graduação mantidos por universidades onde 
se realiza pesquisa é de amplo e notório conhecimento, com comprovação objetiva, externa e 
independente. Por exemplo, os primeiros lugares do último concurso público para professores 
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realizado pela secretaria de educação do Estado de São Paulo foram ocupados por egressos de 
universidades públicas, o que não configurou surpresa. A recente modificação introduzida na 
sistemática de notas do “Provão” permitirá aquilatar a real distância existente entre os cursos 
excelentes e os que necessitam de urgente e profunda reformulação. As diretrizes ora aprovadas 
poderão contribuir nesse sentido, dado que não traçam relações de causa-efeito equivocadas para 
explicar o fraco desempenho escolar dos alunos da escola básica, reconhecendo-o como fenômeno 
complexo, muito menos culpam os professores pelo fracasso de seus alunos, mas incentivam 
processos de aperfeiçoamento institucional, dos quais as universidades públicas nunca se 
esquivaram. 
 
 

Conselheiro Nelio Bizzo 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

PROJETO   DE   RESOLUÇÃO 
 

 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores da Educação Básica, em 

nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena. 

 
 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no art. 9º § 2º, 

alínea “c”, da Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no Parecer CNE/CP 

09/2001, de 08 de maio de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes 

Curriculares Nacionais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 

em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, se constituem de um conjunto de 

princípios, fundamentos e procedimentos a serem observados na organização institucional e 

curricular de cada estabelecimento de ensino e aplicam-se a todas as etapas e modalidades da 

educação básica. 

 

Art. 2º - A organização curricular de cada instituição observará, além do disposto nos artigos 12 e 13 

da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB), outras formas de orientação inerentes à formação 

para a atividade docente, entre as quais o preparo para: 

 

I. o ensino visando à aprendizagem do aluno; 

II. o acolhimento e o trato da diversidade; 

III. o exercício de atividades de enriquecimento cultural; 

IV. o aprimoramento em práticas investigativas; 

V. a elaboração e a execução de projetos de desenvolvimento dos conteúdos 

curriculares; 

VI. o uso de tecnologias da informação e da comunicação e de metodologias, estratégias 

e materiais de apoio inovadores; 

VII. o desenvolvimento de hábitos de colaboração e de trabalho em equipe. 

 

Art. 3º - A formação de professores que atuarão nas diferentes etapas e modalidades da educação 

básica observará princípios norteadores desse preparo para o exercício profissional específico, que 

considerem: 
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I. a competência como concepção nuclear na orientação do curso; 

II. a coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do futuro professor, 

tendo em vista: 

a) a simetria invertida, onde o preparo do professor, por ocorrer em lugar similar 

àquele em que vai atuar, demanda consistência entre o que faz na formação e o que 

dele se espera; 

b)a aprendizagem como processo de construção de conhecimentos, habilidades e 

valores em interação com a realidade e com os demais indivíduos, no qual são 

colocados em uso capacidades pessoais; 

c) os conteúdos, como meio e suporte para a constituição das competências; 

 d) a avaliação como parte integrante do processo de formação, que possibilita o 

diagnóstico de lacunas e a aferição dos resultados alcançados, consideradas as 

competências a serem constituídas e a identificação das mudanças de percurso 

eventualmente necessárias.   

III. a pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem, uma vez que 

ensinar requer, tanto dispor de conhecimentos e mobilizá-los para a ação, como 

compreender o processo de construção do conhecimento. 

 

Art. 4º - Na concepção, no desenvolvimento e na abrangência dos cursos de formação é fundamental 

que se busque: 

 

I. considerar o conjunto das competências necessárias à atuação profissional; 

II. adotar essas competências como norteadoras, tanto da proposta pedagógica, em 

especial do currículo e da avaliação, quanto da organização institucional e da gestão 

da escola de formação. 

 

Art. 5º - O projeto pedagógico de cada curso, considerado o artigo anterior, levará em conta que: 

 

I. a formação deverá garantir a constituição das competências objetivadas na educação básica; 

II. o desenvolvimento das competências exige que a formação contemple diferentes âmbitos do 

conhecimento profissional do professor; 

III. a seleção dos conteúdos das áreas de ensino da educação básica deve orientar-se por ir 

além daquilo que os professores irão ensinar nas diferentes etapas da escolaridade; 

IV. os conteúdos a serem ensinados na escolaridade básica devem ser tratados de modo 

articulado com suas didáticas específicas; 

V. a avaliação deve ter como finalidade a orientação do trabalho dos formadores, a autonomia 

dos futuros professores em relação ao seu processo de aprendizagem e a qualificação dos 

profissionais com condições de iniciar a carreira. 
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Parágrafo único - A aprendizagem deverá ser orientada pelo  princípio metodológico geral, que pode 

ser traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a resolução de situações-problema como uma 

das estratégias didáticas privilegiadas. 

 
Art. 6º - Na construção do projeto pedagógico dos cursos de formação dos docentes, serão 

consideradas: 

 

I. as competências referentes ao comprometimento com os valores inspiradores da 

sociedade democrática; 

II. as competências referentes à compreensão do papel social da escola; 

III. as competências referentes ao domínio dos conteúdos a serem socializados, aos 

seus significados em diferentes contextos e sua articulação interdisciplinar; 

IV. as competências referentes ao domínio do conhecimento pedagógico; 

V. as competências referentes ao conhecimento de processos de investigação que 

possibilitem o aperfeiçoamento da prática pedagógica; 

VI. as competências referentes ao gerenciamento do próprio desenvolvimento 

profissional. 

 

§ 1º - O conjunto das competências enumeradas neste artigo não esgota tudo que uma 

escola de formação possa oferecer aos seus alunos, mas pontua demandas importantes oriundas da 

análise da atuação profissional e assenta-se na legislação vigente e nas diretrizes curriculares 

nacionais para a educação básica. 

 

§ 2º - As referidas competências deverão ser contextualizadas e complementadas pelas 

competências específicas próprias de cada etapa e modalidade da educação básica e de cada área 

do conhecimento a ser contemplada na formação. 

 

§ 3º - A definição dos conhecimentos exigidos para a constituição de competências deverá, 

além da formação específica relacionada às diferentes etapas da educação básica, propiciar a 

inserção no debate contemporâneo mais amplo, envolvendo questões culturais, sociais, econômicas 

e o conhecimento sobre o desenvolvimento humano e a própria docência, contemplando: 

 

I. cultura geral e profissional; 

II. conhecimentos sobre crianças, adolescentes, jovens e adultos, aí incluídas as 

especificidades dos alunos com necessidades educacionais especiais e as das comunidades 

indígenas; 

III. conhecimento sobre dimensão cultural, social, política e econômica da educação; 

IV. conteúdos das áreas de conhecimento que serão objeto de ensino; 
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V. conhecimento pedagógico; 

VI. conhecimento advindo da experiência. 

 

Art. 7º - A organização institucional da formação dos professores, a serviço do desenvolvimento de 

competências, levará em conta que: 

 

I. a formação deverá ser realizada em processo autônomo, em curso de licenciatura plena, 

numa estrutura com identidade própria; 

II. será mantida, quando couber, estreita articulação com institutos, departamentos e cursos de 

áreas específicas; 

III. as instituições constituirão direção e colegiados próprios, que formulem seus próprios 

projetos pedagógicos, articulem as unidades acadêmicas envolvidas e, a partir do projeto, 

tomem as decisões sobre organização institucional e sobre as questões administrativas no 

âmbito de suas competências; 

IV. as instituições de formação trabalharão em interação sistemática com as escolas de 

educação básica, desenvolvendo projetos de formação compartilhados; 

V. a organização institucional preverá a formação dos formadores, incluindo na sua jornada de 

trabalho tempo e espaço para as atividades coletivas dos docentes do curso, estudos e 

investigações sobre as questões referentes ao aprendizado dos professores em formação; 

VI. as escolas de formação garantirão, com qualidade e quantidade, recursos pedagógicos como 

biblioteca, laboratórios, videoteca, entre outros, além de recursos de tecnologias da 

informação e da comunicação; 

VII. serão adotadas iniciativas que garantam parcerias para a promoção de atividades culturais 

destinadas aos formadores e futuros professores; 

VIII. nas instituições de ensino superior não detentoras de autonomia universitária serão criados 

Institutos Superiores de Educação, para congregar os cursos de formação de professores 

que ofereçam licenciaturas em curso Normal Superior para docência multidisciplinar na 

educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental ou licenciaturas para docência nas 

etapas subseqüentes da educação básica.  

 

Art. 8º - As competências profissionais a serem constituídas pelos professores em formação, de 

acordo com as presentes Diretrizes, devem ser a referência para todas as formas de avaliação dos 

cursos, sendo estas: 

I. periódicas e sistemáticas, com procedimentos e processos diversificados, incluindo 

conteúdos trabalhados, modelo de organização, desempenho do quadro de formadores e 

qualidade da vinculação com escolas de educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio, conforme o caso; 

II. feitas por procedimentos internos e externos, que permitam a identificação das diferentes 

dimensões daquilo que for avaliado; 
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III. incidentes sobre processos e resultados. 

 

Art. 9º - A autorização de funcionamento e o reconhecimento de cursos de formação e o 

credenciamento da instituição decorrerão de avaliação externa realizada no locus institucional, por 

corpo de especialistas direta ou indiretamente ligados à formação ou ao exercício profissional de 

professores para a educação básica, tomando como referência as competências profissionais de que 

trata esta Resolução e as normas aplicáveis à matéria. 

 

Art. 10 - A seleção e o ordenamento dos conteúdos dos diferentes âmbitos de conhecimento que 

comporão a matriz curricular para a formação de professores, de que trata esta Resolução, serão de 

competência da instituição de ensino, sendo o seu planejamento o primeiro passo para a 

transposição didática, que visa a transformar os conteúdos selecionados em objeto de ensino dos 

futuros professores. 

 

Art. 11 - Os critérios de organização da matriz curricular, bem como a alocação de tempos e espaços 

curriculares se expressam em eixos em torno dos quais se articulam dimensões a serem 

contempladas, na forma a seguir indicada: 

 

I. eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento profissional; 

II. eixo articulador da interação e da comunicação, bem como do desenvolvimento da autonomia 

intelectual e profissional; 

III. eixo articulador entre disciplinaridade e interdisciplinaridade; 

IV. eixo articulador da formação comum com a formação específica; 

V. eixo articulador dos conhecimentos a serem ensinados e dos conhecimentos filosóficos, 

educacionais e pedagógicos que fundamentam a ação educativa; 

VI. eixo articulador das dimensões teóricas e práticas. 

 

Parágrafo único – Nas licenciaturas em educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental 

deverão preponderar os tempos dedicados à constituição de conhecimento sobre os objetos de 

ensino e nas demais licenciaturas o tempo dedicado às dimensões pedagógicas não será inferior à 

quinta parte da carga horária total. 

 

Art. 12 - Os cursos de formação de professores em nível superior terão a sua duração definida pelo 

Conselho Pleno, em parecer e resolução específica sobre sua carga horária. 

 

§ 1º - A prática, na matriz curricular, não poderá ficar reduzida a um espaço isolado, que a 

restrinja ao estágio, desarticulado do restante do curso. 
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§ 2º - A prática deverá estar presente desde o início do curso e permear toda a formação do 

professor. 

 

§ 3º - No interior das áreas ou das disciplinas que constituírem os componentes curriculares 

de formação, e não apenas nas disciplinas pedagógicas, todas terão a sua dimensão prática. 

 

Art. 13 - Em tempo e espaço curricular específico, a coordenação da dimensão prática 

transcenderá o estágio e terá como finalidade promover a articulação das diferentes práticas, numa 

perspectiva interdisciplinar. 

 

§ 1º - A prática será desenvolvida com ênfase nos procedimentos de observação e reflexão, 

visando à atuação em situações contextualizadas, com o registro dessas observações realizadas e a 

resolução de situações-problema. 

 

§ 2º - A presença da prática profissional na formação do professor, que não prescinde da 

observação e ação direta, poderá ser enriquecida com tecnologias da informação, incluídos o 

computador e o vídeo, narrativas orais e escritas de professores, produções de alunos, situações 

simuladoras e estudo de casos. 

 

§ 3º - O estágio obrigatório, a ser realizado em escola de educação básica, e respeitado o 

regime de colaboração entre os sistemas de ensino, deve ter início desde o primeiro ano e ser 

avaliado conjuntamente pela escola formadora e a escola campo de estágio. 

 

Art. 14 - Nestas Diretrizes, é enfatizada a flexibilidade necessária, de modo que cada instituição 

formadora construa projetos inovadores e próprios, integrando os eixos articuladores nelas 

mencionados. 

 

§ 1º - A flexibilidade abrangerá as dimensões teóricas e práticas, de interdisciplinaridade, dos 

conhecimentos a serem ensinados, dos que fundamentam a ação pedagógica, da formação comum e 

específica, bem como dos diferentes âmbitos do conhecimento e da autonomia intelectual e 

profissional. 

 

§ 2º - Na definição da estrutura institucional e curricular do curso, caberá a concepção de um 

sistema de oferta de formação continuada, que propicie oportunidade de retorno planejado e 

sistemático dos professores às agências formadoras. 

 

Art. 15 - Os cursos de formação de professores para a educação básica que se encontrarem em 

funcionamento deverão se adaptar a esta Resolução, no prazo de 02 anos. 
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§ 1º-  Nenhum novo curso será autorizado, a partir da vigência destas normas, sem que o seu 

projeto seja organizado nos termos das mesmas. 

 
§ 2º - Os projetos em tramitação deverão ser restituídos aos requerentes para a devida 

adequação. 

 

Art. 16 - O Ministério da Educação, em conformidade com § 1º Art. 8o.  da LDB, coordenará e 

articulará em regime de colaboração com o Conselho Nacional de Educação, o Conselho Nacional de 

Secretários Estaduais de Educação, o Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, a 

União dos Dirigentes Municipais de Educação e representantes de Conselhos Municipais de 

Educação e das associações profissionais e científicas, a formulação de proposta de diretrizes para a 

organização de um sistema federativo de certificação de competência dos professores de educação 

básica. 

 

Art. 17 - As dúvidas eventualmente surgidas, quanto a estas disposições, serão dirimidas pelo 

Conselho Nacional de Educação, nos termos do art. 90 da Lei nº 9.394 (LDB). 

 

Art. 18 – O parecer e a resolução referentes à carga horária, previstos no Artigo 12 desta resolução, 

serão elaborados por comissão bicameral, a qual  terá 50 dias de prazo para submeter suas 

propostas ao Conselho Pleno. 

 

Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Brasília, DF, 08 de maio de 2001. 

 

Ulysses de Oliveira Panisset 

 Presidente 
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